
PREGAO PRESENCIAL SRP
N'20/2025

COI{TRATANTE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

- OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS AO CONSUMO DA MERENDA ESCOLAR PARA O ENSINO
FUNDAMENTAL EM COMPRIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL
ALIMENTAÇÃo pscoleR), FUNDo MUNICIIAL DE DESENVoLvIMENTo
DA EDUCAÇÃo os cACHoETRTNHA - To.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ 477 .042,62 (quatrocentos e sententa e sete mil e quarenta e dois reais e sessenta e

dois centavos)

-DATA DA SESSAO PUBLICA
03 de novembro de 2025 às 08h30min. (horario de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO :
MENOR PREÇO

MODO DE DTSPUTA:
ABERTO
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ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÂO
CNPJ: 29.858.497/000í -65
RUA 2í DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 779í5-000

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'20/2025

PROCESSO ADM INTSTRATIVO N' 18412025

óncÃo GERENCTADoR:

REGISTRO DE P

FUNDO MLINICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

PREGÃOMODAI,IDADE:
PRESENCIALFORMA:

MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

DATA 03 de novembro de 2025

HORARIO: 08h30min.

OBJETO:

Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao consumo da merenda escolar para o ensino
fundamental em comprimento ao PNAE (PROGRAMA
NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), FUNdO

Municipal de Desenvolvimento da Educação de Cachoeiriúa -

TO, pelo período de l2 (doze) meses.

VALOR ESTIMADO: R$ 477.042,62

LOCAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

NÃO

MENOR PREÇO

INSTRUMENTO CONTRATUAL?

RIO DEJULGAMENTOCRI
FORMA DE ADJUDTCAÇÃO POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO
INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 0,10 (dez centavos)

REGIME DE EXECUÇÁO FORNECIMENTO
EXIGÊNCIA DE VISITA
TÉCNICA NÂO

NÂoAPRESENTAÇÁO UB,LnrOSrru.S

SIM
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA

NÃOEXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO

NÃOPERMITE PARTICIPAÇÂO DE
CONSÓRCIO

RESUMO DO CERTAME LICITATÓRIO

CRITÉRIOS ESPECíFICOS DA CONTRATAÇÃO

sêcrêtaria Municipêl de
Dêranvolvlmanto dê

Educ.§Io @JcAcr{€ErRrxHA
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NÃOO A FASE DE
HABILIT

SIM

NÃO

COM RESERVA DE
AS DESTINADOS A

USIVAMENTE PARA
P? (ART.48,III, LEI

ARTICIPAÇÃO

AR NO

NÃO

SEDIADAS LOCAL
REGIONALMENTE, ATÉ O

DE 10% (DF,Z POR
ENTO) DO MELHOR PREÇO

OMPLEMENTAR N'I

ORIDADE DE
AÇÃO PARA

(ART.48, §3" LEI

DOS BENEFICIOS AS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

S/LOTES DESTINADOS A
ARTICIPAÇÃO

USIVAMENTE PARA
, cuJo vALoR SEJA

E ATE RS 80.000,00 (OITENTA
REAISX (ART. 48,I, LEI

COMPLEMENTAR N"

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento da
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ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ : 29.858.49710001 -65
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

OBJETO: O Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao consumo

da merenda escolar paÍa o ensino fundamental em comprimento ao PNAE (PROGRAMA
NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), Fundo Municipal de Desenvolvimento da

Educação de Cachoeiriúa - TO, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos.

RAZÃO SOCIAL:
CI\PJN':
EIIDEREÇO:
CIDADE:
FONE:
PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Assinatura do (a). Licitante

Carimbo de CNPJ

Senhor licitante,

Visando comunicação futura entre o Pregoeiro e Equipe de Apoio de Cachoeirinha - TO e a licitante,

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO, pessoalmente ou por meio do

Email:pmcachoeirinhalc@gmail.com.

Pregoeiro OÍicial

Secrêtaria Municipal de
DG3ênvolvimênto da

Educaçâo )cAcr(wlRlt{HA@

RECIBO Df RETIRADA DE EDITAL
REF. PREGÃO PRTSUNCIAL SRP N' 2OI2O25

PROCESSO ADM N' 18412025
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ESTAOO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
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SERA REGIDA PELA LEI
FEDERAL N' 14.133, DE 2021 E,

COMPLEMENTARMENTE, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
NO 123, DE 2006, DEMAIS LEGISLAÇÀO
COMPLEMENTAR

A LICITAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL-SRP

PREGÃO PRESENCIAL-SRP 020t2025

184t2025PROCESSO ADMINISTRATIVO
DIA DE REALIZAÇÃO 03 de novembro de 2025

As 08h30mim.
OBS.: NESTE HORÁRIO SERÁ INICIADO O
CREDENCIAMENTO A ABERTURA DA ETAPA
DE LANCES OPERA A PRECLUSÃO DO DIREITO
DE CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NE
LICITAÇÃO.

HORA DE REALIZAÇÃO

PREFEITURA MLNICIPAL DE CACHOEIRINHA
_ TO _ DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E

SRPS.

LOCAL DE REALIZAÇÃO »O
CERTAME:

ACESSO AO EDITAL

O edital e seus anexos encontram - se a disposição no
portal da transparência da Prefeitura Municipal de
Cachoeiriúa - TO, através do link

pmcachoeirinhalc@gmai Lcom
https ://cachoeirinha. to.sov.br/ ou pelo e-mail

O Registro de preços para aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao consumo da merenda

escolar para o ensino fundamental em comprimento ao

PNAE (PROGRAMA NACIONAL
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educação de Cachoeiriúa - TO,
pelo período de 12 (doze) meses.

OBJETO

Oconendo decretação de feriado ou outro fato
superveniente, de caráter público que impeça a

realização da sessão na data acima mencionada, a

licitação ficará automaticamente pÍorrogada para o
primeiro dia útil subsequente, independentementede

OCORRENDO FERIADO, PONTO
FACULTATIVO OU OUTRO FATO
SUPERVENIENTE

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O2Oi2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 184/2025

Sêcretaria Municipal de
Deaanvolvlmento da

Educâçlo @ )cacrre,EnD{HA
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nova comunlcaÇao

LOCAL DE REALTZAÇLOz
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
- TO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E
SRPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA _ TO
RUA 21 DE ABRIL, 1525, CENTRO, CEP 77.915-000

Secretaria Mu nicipal de
Iresênvolvlmento da

Educaçáo
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ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.49710001 -65
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'O2O/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 18412025

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ sob o n.'29.858.49710001-65, com sede à Rua 2l de Abril, n'
1525 - Centro, nesta cidade de Cachoeirinha/TO, aqui representada pela Gestora Municipal, Sra.

Lucinete Miranda Almeida Coelho, com observância às disposições da Lei n" l4.l 33, de 0l de

abril de 2021, Decreto Municipal no I 08, de 12 de março de 2024, daLei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014, aplicando-se,

subsidiariamente as demais normas pertinentes e respectivas atualizaçôes, e, ainda, pelas

condições estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos, torna público que fará realizar

ticitação, na modalidade PREGÃO de n" 20/2025. na forma PRESENCIAL, sob o tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, nas condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o compõem.

Esta Licitação encontm-se formalizada e autorizada através do PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N" I84I2O25,PREGÃO PRESENCIAL N' 2Ol2025,

e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa da vinculação ao instrumento

convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

O pregão presencial será regido na forma da lei fed eral14.13312021, e suas alterações posteriores,

que regulamenta a NLLC no âmbito do municipio de Cachoeirinha - TO.

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo

176 da Lei 14.13312021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil
habitantes, como é o caso de Cachoeiriúa /TO, se adequarem à forma eletrônica:

Árt. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitontes terão o
prozo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para
cumprimento:
(...) II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob aforma
eletrônica a que se refere o § 2'do art. 17 desta Lei;

A lei federal 14.13312021, (art. 17), determina que as licitações sejam realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivadA devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo

secrêtêriã MLrnicipal de
DêÊênvolvlmanto da

Educ.çáo w= )cAcr{sErRrNHÂ
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será acostado ao processo administrativo. Contudo, essa obrigatoriedade contempla, em especial,

aos processos custeados com recursos da união, fato que, segundo informado na disponibilidade

dos recursos, não é o caso deste certame.

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei
Complementar n.' 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério

do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do aÍ. 60", § 2o, da Lei

n" 14.133, de lo de abril de 2021. O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum

a que se refere o art. 17 da lei federal 14.13312021.

E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação

ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, pam tanto, o prazo de até 03 (três) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei no

14.133, de I de abril de202l.
A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo

único do art. 164 da Lei n" 14.133, de 1 de abril de 2021.

O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde que implique em

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

As comunicações referentes ao certaÍne serão publicadas no Diiírio Oficial Eletrônico do

Município de Cachoeirinha./TO, disponível para acesso no site https://cachoeiriúa.to.sov.br/ e

no PoÍal de Transparência do município, por meio do site https://cachoeirinha.to.gov.br/ onde

permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos relativos as fases da licitação,

bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o instrumento convocatório e seus

elementos para leitura e retirada.

Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenha sido cuidadosamente examinados

pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a apresentação da

proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de descoúecimento, discordância

de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que oportunizado o

prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

cerlame na data marcada. inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horiírio e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

Os anexos deste edital compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização das

propostas pelas licitantes interessadas.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel Jardim de Sousa, Pregoeiro oficial, designado

pela PORTARIA N" 1ll2025, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento de

@ lcAcl(gErRrNHA
Sêcrêtária MLrnicipal de

D3rêttvolvimci oda
Educ.ção
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conffatação.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de

Cachoeiriúa/TO, aravés do endereço eletrônico https://cachoeiriúa.to.gov.br/, ou através do E-

mail eiriúalc@email.com e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de

Cachoeiriúa, em dias e honi.rios de expediente (08h00min às 12h00min e das l4h00min às

l7h00min) a partir da data de sua publicação.

Toda e qualquer alteração que possivelmente oconeÍ neste Edital, tais como errata, adendo,

suspensão ou revogação, deveú ser consultado pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico

hrt hoeirinha.to ov.br/ e no Portal de Transparência do município. por meio do site

httns://cachoeiriúa.to Ír() h

J
rl

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado

ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos

Avisos publicados.

1.1. DO OBJETO
1 .1 .1 . O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao consumo da merenda escolar para o ensino fundamental em comprimento ao PNAE
(PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educação de Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) meses.

1.1.2. A licitação será pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante

do Termo de Referência.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quânto àrs especificações do objeto.

1.2. DO VALOR ESTIMADO
1.2.1. O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços constante

dos autos, o valor aferido nos termos do aÍigo 23 da Lei Federal no 14.133/21, o qual totaliza o
montaÍrte deR$ 477.042,62 (quatrocentos e sententa e sete mil e quarenta e dois reais e sessenta

e dois centavos), conforme detalhamento contido no Termo de Referência, anexo ao presente

EditâI.

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por eventual

irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis

anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação (artigo 164 da Lei n'
14.133121).

2.2. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deveni ser dirigida ao Pregoeiro por meio

de requerimento a ser protocolado no endereço constante no Preâmbulo deste edital, no horiírio

de expediente, ou formalizada através do e- mail h rinhalc mail.com devendo constar

NO ASSUNTO: ..IMPUGNAÇÁO/ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE PREGÃO

PRESENCIAL N'TÜ2025".

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO

2, DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL

Secretaria Municipal de
Írarnvolvhnanto da

Educ.çto @ )cacl&ElRllrHA



ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
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2.2.1 . Para efeito de recebimento, a impugnaçâo apresentada através de e-mail deverá conter todos

os documentos necessários devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico, ou conter

assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

1 .1 . A Administração julgara a impugnação, observado o Princípio de Segregação das Funções

elencado no aÍtigo 7o, § 1o, da Lei no 14.133121, e a resposta será divulgada no site oficial do

Município, no prazo de até 3 (rês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de aberhra

do certame (artigo 164, panígrafo único, da Lei n' 14.133121), sem prejuízo ao requerente, da

faculdade de buscar a intervenção dos órgãos de controle competentes.

2.2. Decairâ do direito de impugnar os termos do edital (por falhas, irregularidades ou vícios)

quem não o fizer ate o prazo fixado no item 2.1 supra, hipótese em que qualquer requerimento

que veúa a ser apresentado não terá efeito de impugnação.

3.1 . Poderão participar desta licitação todas as empresas interessadas que atenderem às condições

deste edital, em especial as que:

3. I . I . Poderão participar da presente licitação empresas regularmente estabelecidas, cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos

constitutivos e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno

Porte - EPP nos termos do Art. 6' c/c Art. 9o, do Decreto no 8.538 de 6 de Outubro de 2015

respeitadas as regras indicadas no artigo 43, parágrafo 1o, combinado com o parágrafo 2o do

mesmo artigo, da Lei Complementar n" 12312006.

3.2.1. As empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de Pequeno

Porte não serão credenciado a participar do presente processo licitatório exceto quando não for
alcançado o número minimo de participantes conforme disposto no artigo 49 da Lei

Complementar 123 /2006.

33. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICTTAÇÃO OS INTERESSADOS

3.3.1. Não poderão, contudo, participar as empresas que se enquadrem, dentre outras

estabelecidas na legislação em vigor, em uma ou mais das seguintes situações:

3.3.2. Se enquadrem em quaisquer das vedações previsÍas no artigo l4 da Lei no 14.133/21 (artigo

15, incisos I a VI, e §§ 1" a 5", da Lei no 14.133121);

3.3.3. Se apresentarem sob a forma de cooperativa, para intermediação de mão de obra, ou cujas

atividades não possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3' e 4'da Lei n" 5.764,

de 16 de setembro de 1971 e na Lei no 12.690, de 19 dejulho de2012, no que couber;

3.3.4. Estejam cumprindo sanção de impedimento de ticitar e contratar com a Administração,

imposta pelo Município de Cachoeiriúa/TO, suas Fundações ou Autarquias, nos termos do artigo

156, inciso III e § 4", da Lei no 14.133121 (ou, se o caso, que teúa sido aplicada nos termos e no

decorrer da vigência do aúigo 87, inciso III, da Lei n" 8.666/93);

3.3.5. Teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

bem como quaisquer de seus órgãos descentralizados, conforme artigo 156, inciso IV e § 5o, da

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÀO

Secretaria Municipal dê
Deaanvolvimanto da
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Lei n" 14.133121(ou, se o caso, que tenha sido aplicada nos termos e no decorrer da vigência

do artigo 87, inciso IV, da Lei n" 8.666/93);

3.3.6. Encontrem-se falidas ou em processo de liquidação ou dissolução.

3.4. As condições acima, de 3.2.1 a 3.2.5 aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratad4 desde

que prévia e expressamente autorizado pela Administração, observado o percentual máximo de

25%o (vinte e cinco por cento) no caso de parcelas de natureza acessória, sendo vedada, sob

qualquer hipótese, a subcontratação total dos serviços licitados (artigo 122, §§ 1" a 3", c.c. aÍigo
67, § 9", da Lei n' 14.133121).

3.5. As participantes deverão ter pleno coúecimento dos elementos constantes deste edital, das

condições gerais e particulares da licitação, não podendo invocar qualquer descoúecimento

como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do SRP

- mesmo no caso de eventuais questionamentos e impugnações ao edital, desde que respondidos

pela Administração.

4.1. Cada licitante, em separado dos envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de

Preços, devení apÍesentar seu credenciamento (ANEXO II - CARTA CREDENCIAL), junto

ao Pregoeiro da pessoa indicada para representií-la, de modo a viabilizar a capacidade de

intervençâo da empresa proponente, o que dar-se-á através da apresentação de seu documento de

identidade de fé pública observado o seguinte:

4.2. No caso de representante legal da empresa, deveÉ ser apresentad4 original ou cópia

autenticada do estatuto social, SRP social ou outÍo instrumento de registro comercial registrado

nâ Junta Comercial com todas suas alterações ou a última, desde que consolidada, na qual estejam

expÍessos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura;

4.2.1.Em se tratando de procurador por instrumento público, bastará a apresentaçâo do traslado

ou cópia autenticada da procuraçâo registrada em cartório;

4.2.2,Em se tratando de procurador por instrumento particular, esta deverá constar no mínimo os

poderes necessários para sua intervenção no decorrer do procedimento licitatório, devendo, ainda,

estar com firma recoúecida, bem como acompanhada de documentação que possibilite a

verificação de que o outorgante possui competência para delegar poderes, documentação esta

relacionada no item 4.2.1 DESTE EDITAL.
4.3. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, que

não possa praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção

de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, poÍanto, o preço

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas

e apuração do menor preço.

4.4. Neúuma pessoa fisica, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma

pessoa jurídica licitante, sendo-lhe possível, entretanto, fazer-se acompanhar de mais um
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elemento que the dê assessoramento técnico - o qual não podera. contudo manifestar-se no

decorrer da sessão.

4.5. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), visando o exercício da

preferência prevista na Lei Complementu n'123, de l4 de dezembro de 2006, no momento do

credenciamento deverá apresentar declaração de acordo com o AI\EXO VII - DECLARÂÇÃO
DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP.

4.6. Será indeferido o credenciamento do representante sempre que não forem apresentados os

documentos necessários à sua correta identificação ou quando for verificado que não possui

poderes suficientes para pÍaticar atos no decorrer da sessão.

5.1. A documentação a ser apresentada pelos interessados em participar da licitação deverá estar

dentro de envelopes separados, opacos, indevassáveis, fechados e numerados, devendo ser

dividida em Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, com os seguintes dizeres:

5.1.1. A documentação contida em cada envelope deveni estar preferencialmente numerada

sequencialmente, datada e assinada na última folh4 bem como rubricada em todas as demais pelo

Íepresentante legal da proponente.

5.1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos envelopes deverão ser apresentados em uma

única vi4 podendo ser original, por qualquer processo de cópia legível autenticada ou publicação

em órgão da Imprensa Oficial, desde que não contrarie eventuais determinaçôes constantes no

corpo do próprio documento.

5.1.3. Todos os documentos supra referidos deverão ser redigidos em português, ressalvando-se

expressões técnicas de uso corrente, de forma perfeitamente legível, sem rasuras, bonões,

emendas, entrelinhas, omissões ou mesmo partes essenciais escritas à margem dos textos.

5.1 .4. No caso de documentos produzidos em outro país, deverão ser autenticados pelo respectivo

consulado e traduzidos para o português por tradutor juÍamentado.

5.1.5. Não serão levados em consideração os envelopes que vierem a ser apresentados após o

prazo indicado no Preâmbulo, bem como aqueles entregues a tempo, mas em local diferente do

determinado, e que não teúam chegado ao Pregoeiro até o final do prazo de recebimento

estabelecido.

5.2. A simples participação da licitante através da apresentação dos envelopes gera a presunção

de que:

5.2.l Recebeu e tem pleno coúecimento de todos os elementos técnicos, das condições gerais e

5, DOS EITVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCIIMENTAÇAO

ENVELOPE N" OI - PROPOSTA DE PREÇOS
A PREFEITURA MLNICIPAL DE CACHOEIRINIIÂ/TO
RÀZÃO SOCTAL:,..
PRocEsso LrcrrÁrónro x" xxrzozs
PREGÃO PRE§f,NCIÂL SRP N" x)U2O25
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particulares desta licitação, e possui informações suficientes para apresentação de sua proposta

bem como integral cumprimento do futuro SRP, não podendo invocar qualquer descoúecimento

como condição impeditiva;

5.2.2. A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e seus

anexos, importando em total concordância com os mesmos e renúncia ao direito de impugnação;

5.2.3. Sua proposta engloba todos os materiais, mão de obr4 serviços, taxas, impostos, encargos

trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessária para execuçâo do futuro SRP

nos termos apresentados na licitação;

5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que vierem a

ser adquiridos e utilizados para execução do SRP, tanto no que se refere ao seu pagamento, quanto

à sua qualidade e produtividade;

5.2.5. Responde perante a Administração pelos serviços eventualmente contÍatados per si, como

se fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer contratação nesse sentido

(subcontratação) dependerá de prévia e expressa autorização da Adminishação.

6.I. APRESENTA O DA PROPOSTA
6. L 1 . Os documentos que compõem a Proposta de Preços deverão estar encerrados em envelope

da empres4 fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em seu exterior os dizeres de

identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N" 0l -
PROPOSTA DE PRf,ÇOS).
6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente devení ser apresentada em I (uma) via, que

deverá estar devidamente datada, rubricada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante.

6.1.3. A proposta deverá ser apresentada" sem rÍuiuras ou emendas, em conformidade com o

ANEXO VI - CARTA PROPOSTA, ou impresso compatível, desde que possua o mesmo

formato, todos os itens e na mesma ordem constante no citado anexo, de modo que não serão

aceitas propostas manuscritas, incompletas ou cujo objeto ou condições, total ou parcialmente,

não correspondam exatamente ao licitado.

6.I .4. Os valores consignados na Proposta de Preços devem se referir ao dia de sua apresentação

perante o Pregoeiro, o qual será considerado como data de reierência.

6.2. COMPONENTES DA PROPOSTA
6.2.1. Na Proposta de Preços deverão constar os valores unitarios para câda item de serviço

constante nas planilhas oferecidas neste edital, devendo, em especial, consignar:

6.2.2. Identificação da empresa proponente;

6.2.3. Identificação do objeto nos termos do AtrIEXO I;
6.2.3.1. A proponente deverá apresentar o preço unitiírio e total para a prestação de serviços de

cada um dos itens que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas planilhas que

compõem os serviços e valores bases, bem como o preço final global de sua proposta;

6.2.3.2. Dados bancários da empresa (banco, agência bancária e número da conta corrente);

6.2.3.3. Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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de sua entrega.

6.2.3.4. Todos os valores deverão estar grafados em Reais (R$), com 2 (duas) casas decimais,

sendo que o preço final global também deverá estar grafado por extenso e, em caso de

divergência, prevalecerá este último valor sobre aquele.

6.2.4. O preço apresentado já contempla eventuais descontos concedidos, bem como todos os

custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou de qualquer forma relacionados com a

perfeita e integral execução do objeto licitado, tais como, a título de mero exemplo: impostos,

taxas, fretes, materiais, eqüpamentos, ferramentas, mão de obra" consultorias, seguros, etc.

6.3. DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS"
6.3. No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta, devendo esta infonnar o prazo

para entrega, validade dos produtos, validade da proposta, condiçoes de pagamento.

6.3.1 Ser redigida preferencialmente, em 01 (uma) editorada por computador, em língua

portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entreliúas. Podendo ser apresentada

no modelo próprio da licitante.

6.4. DA APRESENTAÇÃO DA PLANILHA PADRÁO DE PROPOSTA
6.4.1 . Com a finalidade de facilitar e agilizar a análise das propostas, os licitantes ficam obrigados,

sob pena de desclassihcação, a baixar no site oficial da Prefeitura Municipal a planilha padrão de

proposta disponibilizada para o presente certame.

6.4.2. A planilha deveá ser preenchida rigorosamente conforme o modelo disponibilizado,

contendo, obrigatoriamente, a descrição detalhada dos produtos cotados, marca, preço unitririo e

total, observadas as especificações e exigências mínimas constantes do Termo de Referência.

6.4.3. No ato da entrega dos envelopes, o licitante deverá apresentar à Comissão Permanente de

Licitação uma cópia da planilha preenchida em meio magnético (pendrive), devendo o arquivo

estar integro, sem qualquer tipo de alteração no formato original que possa dificultar ou

inviabilizar a importação, leitura ou exportação dos dados pelo sistema da Administração.

6.4.4. O não atendimento às disposições deste item implicará na desclassificação da proposta, nos

termos do art. 59, inciso II, da Lei Federal no 14.13312021.

6.4.5. Considerando que a licitação sera julgada utilizando o Sistema Mega Sofuare (sistema de

gestão).

6.5. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.5.1. A validade da proposta sera de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da

entrega dos documentos e proposta, que, para todos os efeitos, será considerada a data limite

designada para a apresentação dos envelopes, sendo que, decorrido esse prazo sem que haja

convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos (artigo

90, § 3', da Lei no 14.133121).

6.6. EFEITOS DA PROPOSTA NA CONTRATAÇÃO
6.6.1. A mera apresentação da proposta implica por parte da licitante em sua concordância em

assumir inteira responsabilidade pelo adequado e fiel cumprimento do objeto licitado, nos termos

do presente edital e com total coúecimento das exigências editalícias, assim como com relação
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7, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

ao cumprimento de todos os requisitos da habilitação.

7. L Para habilitação será exigida comprovação da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista,

econômico-financeira, qualificação técnica e outras compÍovações (artigo 62, incisos I a IV, da

Lei no 14.133121), conforme discriminado neste tópico.

7.1 .1 . Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

7.2. Toda documentação da empresa interessada deverá se referir ao número de CNPJ da pessoa

jurídica que efetivamente irá prestar os serviços, quer seja matriz, quer seja filial, nos termos do

artigo 75, § 1", da Lei n" 10.406/02 - Código Civil Brasileiro.

7.2.I . Serâo dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da Lei, pela própria natureza.

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
'l .2.2. Todas as certidões apresentadâs deverâo estar com prÍvo de validade em vigor quando da

abertura do certame, sendo que, para este procedimento licitatório será considerada como vri.{ida

pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da respectiva emissão, a certidão que não

apresentar essa informação, exceto se anexada legislação especifica para o respectivo documento.

7.3. A empresa que vier a formalizar o ajuste com o Município em decorrência desta licitação

será obrigada a manteÍ, durante toda a execução da futura prestação de serviços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

apresentadas neste procedimento licitatório.
7.3. I . Caso venha a ser necessário realizar uma ou mais subcontratações, desde que previamente

autorizado pela Administração, essa(s) nova(s) empresa(s) que vier(em) a ser contÍatada(s)

deverá(ão), tambóm, apresentar a mesma documentação referente à habilitação jurídica,

regularidade fiscal, social e trabalhista.

7.4. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade

com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo se tratando de Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte, ressalvado, somente quÍrnto a estas, os documentos relativos à

Regularidade Fiscal contidos no item 7 .7 .2.

7.5. A inabilitação da licitante impoÍa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes deste procedimento Iicitatório.

7.6. Os documentos que compõem a Documentação de Habilitação deverão estar encerrados em

envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em seu exterior os

dizeres de identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N" 02

7.7, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO).
7.7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATM ÀHABILITAÇÃOJUnÍDIC,I lartigo 66 da Lei n'
14.133t21)
7,7.1.1. AÍo Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou SRP social em vigor consolidado devidamente registrado no
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caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do

documento da última eleição de seus administradores;

b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeira

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento,

expedido por órgão competente;

d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

7.7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À NNCUT,,q,RIDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n" 14.133/21)

7.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n" 14.133/21);

7 .7 .2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu mmo de atividade e compatível com

o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei no 14.133121);

7.7.2.3.Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos fedeÍais e à Divida Ativa da União * DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas no aÍtigo 11, panigrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n" 8.212,

de 24 dejulho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133121);

7 .7 .2.4. Prcya de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

através da apresentação de Certidâo Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei no 14.133/21);

7.7.2.5. Prova de regularidade pÍua com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante

na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei no 14.133121);

7.7.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)"

através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei no

14.133/21);

7.7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peraÍrte a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n' 12.440,

de 7 dejulho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei n" 14.133121);

7.7.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.

7.7 .2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.

7.7 .2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto,

no cÍtso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir

do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prÍvo este que poderá
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ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § 1" do Art. 43 da

LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:

7 .7 .2,11. Quando opknte pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;

7.7.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites

estabelecidos no artigo 3o, incisos I e II, da Lei Complementar n" 123106.

7.8.3. DOCUMENTAÇÀO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINA]\CEIRA
(artigo 69 da Lei n' l4.l33l2l)
7.8.3.1. Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo 69, inciso

II, da Lei no l4.l33l2l), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data

marcada para abertura dos envelopes desta licitação, conforme artigo 99, inciso Il, da Lei no

1 1.101, de 9 de fevereiro de 2005" sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperação judicial ou

extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, apÍesentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou homologação
judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165 da Lei no 11.101/05;

b) No plano de recuperação deveni constar expressamente a previsão de possibilidade de

participação da empresa em contratações públicas, bem como eüdenciar que foi acolhido
judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade econômica da mesma;

7.8.3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes, capital

social ou patrimônio líquido igual ou superior a l0o/o (dez por cento) do valor estimado da

contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no RegisÍo Civil das Pessoas

Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, § 4", da Lei n' l4.l33l2l);
7.8.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contiibeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

(artigo 69, inciso I, da Lei n' 14.133/21),1â exigíveis e apresentados na forma da Lei, que poderá

ser atualizado por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data da

apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa situação financeira da empresa,

observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta Comercial

ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da empresa,

acompanhada dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Dirírio do qual

foram extraídos, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-á através

de cópia de publicação do balanço em jomal de grande circulação ou competente

diário oficial e ata da assembleia geral ordinríria que o aprovou bem como prova

de seu devido arquivamento no registro do comércio, sendo dispensada, assim, a

apresentação dos termos de abertura e encerramento dos livros fiscais, nos termos
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do artigo 289, § 5", da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

c) Entende-se por'Já exigíveis e apresentados na forma da Lei" o Balanço

Patrimonial e as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social

imediatamente antecedente ao ano da licitação quando a data de apresentação dos

documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos termos do artigo 1.078,

inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no caso de empresa que utilize o
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devendo ser desconsiderado

prazo superior para transmissão das peças contabeis digitais estabelecido por

meÍos atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento

do Tribunal de Contas da União. acórdãos 199912014 e 11912016. ambos do

Plenário);

d) A comprovação da situação financeira da empresa seÉ constatada

apÍesentação de declaração, emitida por contâdoÍ devidamente habilitado,

devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de

que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um).

7.8.3.4. As empresâs que apresentâÍem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqúdez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido minimo de l0% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

7.8.3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e confirmados pelo

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que o critério de

arredondamento na segunda casa decimal devení obedecer à Norma ABNT NBR 5891:1977 .

7.7.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § 1', da Lei n'
t4.t33t2r)
7.7.9.1 . Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalizaçâo do futuro

SRP, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número

e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo,

observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da declaração

supra deverá ser apresentada também procuraçâo específica com poderes para formalização de

SRPs;

b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a licitante,

entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s)

repÍesentante(s) legal(is) da empresa;
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7.7.9.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)

deverá informar tal condição através da competente declaração (ANEXO IV - DECLARAÇÃO
DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE), sendo que a falta dessa informação não inabilitará a proponente,

entetanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

7.7.9.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente

assinadas por seu representânte legal ou preposto legalmente recoúecido.

7.7.9.4. Deveá agesentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamenlo vígente da empresa licitante, expedido
pelo órgão compeíente;
b) Cópia dos documenlos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de

endereço);
c) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

7.7.10. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso IV e § zo, da Lei n'14.133/21)

7.7.10.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Tecnica da Licitante, emitido por entidade da

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão pam desempeúo de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e pftuos com o objeto da presente licitação.

7 .7.10.2. O atestado devení ser acompaúado da respectiva Nota Fiscal emitida pela licitante à

contratante que prestou a declaração, ou de outro documento fiscal idôneo que comprove a efetiva

execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de desconsideração do documento para

fins de habilitação.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública presencial, a ser re aliz.ada rra data,

horario e local indicados no preâmbulo deste Edital, sob a condução da Comissão Permanente de

Licitação.

8.2. O Pregoeiro verificaní as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conforme art. 59 da Lei n' 14.13312021.

8.2.1. Tamhém será desclassiftcada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registratla no sistema, com

acompanhamenlo em tempo real por Íodos os participanles.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. Somente as propostas classificadas participarão, quando cabível, da fase de lances verbais,
observando-se as regras fixadas neste instrumento convocatório.
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8.3.2. Nos termos do art. 58, § 4o, da Lei Federal no 14.13312021, poderá ser exigida garantia de

proposta como condição para participação na licitação, limitada a até I % (um por cento) do valor
estimado da contratação.
8.3.3. A ordenação e classificação final das propostas serão realizadas pela Comissão, com base

nos critérios de julgamento definidos neste edital, assegurando-se a transparência, isonomia e
competitividade do certame.
8.4. A garantia de proposta, quando exigida, poderá ser prestada, a critério do licitante, em
qualquer das modalidades previstas no § 1o do art. 96 da Lei rf 14.133/2021.
8.5. Comprovante da garantia da proposta, quando exigido, deverá ser apresentado em meio fisico
e entregue juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, na data, horifio e local
indicados no preâmbulo deste Edital, sob pena de desclassificação, conforme disposto no art. 58,

§ 4", da Lei Federal no 14.13312021.
8.6. A garantia da pÍoposta sení liberada automaticamente aos licitantes não vencedores, após a

homologação do resultado da licitação.
8.7. Lances Verbais
8.7.1. O licitante somente poderá apÍesentar lance verbal de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pela Comissão de Licitação durante a sessão pública presencial.
8.7.2. Diferença Minima entre Lances
8.7.3. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, aplicável tanto
aos lances intermedirírios quanto ao que cobrir a melhor oferta, será de Rl§ 0,10 (dez centavos).
8.8. Modalidade de Disputa
8.8.1. A licitação adotará o modo de disputa aberta, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, conduzidos verbalmente pela Comissão de Licitação, podendo haver
pronogação de prazo a critério da Comissão.
8.9. Duração da Etapa de Lances
8.9.1. A etapa de lances verbais na sessão pública presencial, a Comissão poderá prorrongar
automaticamente o prazo, garantindo a oportunidade de novas ofertas.
8.10, Encerramento da Etapa de Lances

8.10. L Não havendo novos lances dentro do prazo fixado ou prorrogado pela Comissão, a etapa

competitiva será declarada encerrada, registrando-se em ata o último lance válido apresentado.

8.11. Desconsideração de Lances Indevidos
8.11.1. Lances em desacordo com as regrÍs estabelecidas neste edital ou com os procedimentos

definidos pela Comissão serão desconsiderados, devendo constar o motivo do indeferimento na

ata da sessão.

8.12. Lances de Mesmo Valor
8.12.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
registrado primeiro pela Comissão, conforme ordem de manifestação dos licitantes durante a

sessão.

8.13. Divulgação dos Lances Durante a Sessilo

8.13.1. Durante o andamento da sessão pública os licitantes serão informados em tempo real

sobre o valor do menor lance vigente, até o encerramento da fase competitiva.
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8.13.2. Intem.rpção ou Suspensão da Sessão

8.13.3. Em caso de intercorrência técnica, falha de comunicação, ou motivo de força maior que

impeça a continuidade da sessão, o Pregoeiro ou a Comissão poderá suspender os trabalhos,

fixando nova data e horririo para retomada, com registro em ata e comunicação formal aos

participantes.

8.14. Suspensão e Retomada da Sessâo Púbüca
8.14. Caso ocorra intemrpção dos trabalhos por motivo técnico, de força maior ou por decisão

fundamentada da Comissão, a sessão pública poderá ser suspensa, devendo a nova data e honírio
de reinicio ser comunicados aos licitantes presentes e registrados em ata, garantindo a ampla
publicidade do ato.
8.15. Licitantes que Não Apresentarem Lances
8.15.1. O licitante que optaÍ por não oferecer lances verbais permanecerá concorrendo com o
valor de sua pÍoposta escrita" apresentada originalmente nos envelopes, podendo, contudo, ser
classiÍicado conforme a ordem decrescente dos valores obtidos ao final da etapa competitiva.
8.16. AplicaçIo do Tratamento Diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno
Poúe
8.16.1. Encenada a etapa de lances, será procedida a verificação do enquadramento dos licitantes
como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para fins de aplicaçâo do
tratamento lavorecido previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006,
regulamentada pelo Decreto Federal n" 8.538/2015.
8.17. Direito de Cobrir a Melhor Oferta
8.17. L Verificada a existência de proposta apresentada por empresa de maior porte em primeiro
lugar, e estando microempresa ou empresa de pequeno porte classificada até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta, seú a mesma convocada pela Comissão para, imediatamente e
verbalmente, apresentar nova oferta de menor valor. visando ao exercício do direito de

preferência.
8.18. Convocação das Demais ME/EPP
L18.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou não

exerça o direito de preferência serão convocadas as demais que se encontrem dentro do intervalo
de 5% (cinco por cento), conforme a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.
8.19. Critério de Desempate entre ME e EPP
8.19.1. No caso de equivalência de valores entre microempresas e empresas de pequeno porte
dentro do intervalo de 5% (cinco por cento), a Comissão realizará sorteio público, em sessão, para

determinar qual licitante terá prioridade no exercício do direito de preferência.
8.20. Margens de Preferência
8.20.1. Quando houver propostas beneficiadas por maÍgens de preferência para produtos
manufaturados nacionais ou serviços nacionais, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ao beneficio, conforme regulamentação
específica.
8.21. Critério de Classificação e Empâte
8.21 . I . A ordem de apresentação dos lances será observada como critério de desempate quando
houver propostas de igual valor, prevalecendo o lance ofertado primeiro ou, na ausência de lances,

a proposta escrita de menor valor constante dos envelopes apresentados.
8.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão observados, sucessivamente, os
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seguintes critérios de desempate:

8.21.1. Realização de disputa final, oporhrnidade em que os licitantes
empatados poderão apresentar nova proposta, em ato continuo à

classificação;
8.21.2. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, nos

termos do aÍ. 88 da Lei no 14.13312021, quando houver registros no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF ou em sistema

equivalente mantido pelo órgão ou entidade licitante;
8.21.3. Comprovação de desenvolvimento de ações voltadas à equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.21.4. Comprovação da existência e efetividade de programa de
integridade, em conlormidade com as orientações dos órgãos de controle.

8.22. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no subitem anterior, será

assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

E.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitaçâo realizada por órgão ou entidade municipal, empresas
estabelecidas no território do Estado em que se localize o Município;
8.22.2. Empresas brasileiras;
8.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento de
tecnologia no País;
8.22.4. Empresas que comprovem a prática de ações de mitigação de
emissões de gases de efeito estufa, conforme disposto na Lei no 12.187, de
29 de dezembro de 2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima).

8.23. Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro podeú formular contraproposta ao licitante

que teúa apresentado o menor preço, com o objetivo de obter proposta mais vantajosa para a

Administração, sendo vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8,23.1. A negociação será realizada de forma presencial, durante a sessão pública, e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes presentes, garantindo a transparência e a isonomia do

ceÍame.
8.23.2. Concluída a negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que

apresente a proposta final ajustada ao valor negociado, devidamente acompanhada dos

documentos complementares, quando necessiários à confirmação daqueles já apresentados, em

conformidade com as exigências deste Edital.

8.24, Após a negociação do preço, o Pregoeiro prosseguirá com a fase de aceitação e julgamento

da proposta final, observando os critérios de avaliação e classificação estabelecidos neste Edital.

9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
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9.1. No di4 honírio e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos

interessados, será declarado pelo Pregoeiro o início da sessão pública de abertura dos envelopes,

quando, entilo, serão credenciadas as licitantes, bem como seus representantes que se fizerem
presentes, nos termos já delineados neste instrumento, observado que:

9.1.1. As licitantes far-se-ão representar nas sessões por apenas 1 (um) procurador ou pessoa

expressÍrmente credenciada;

9.1.2. A ausência de procurador ou pessoa credenciada, bem como afalta de apresentação de

procuração, não implicará na inabilitação da licitante ou desclassificação de sua proposta,

entretanto impossibilitará sua capacidade de intervenção no decorrer da sessão, nos termos do

item 4.2 deste edital;
9.1.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos

credenciamentos.

9.2. Das sessões de abertura dos envelopes e de julgamento das Propostas de Preços e

Documentos de Habilitação serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão assinadas pelo

Pregoeiro, pela equipa de apoio e os representantes legais das empresas participantes que

estiverem presentes.

9.3. O Pregoeiro, a seu exclusivo juízo, poderá suspender a sessão para melhor exame e avaliação

dos documentos e das propostas apresentadas, designando, desde logo, nova data para
prosseguimento.

9.4. Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, nos termos do artigo 56, inciso

I, da Lei n" 14.133121.

9.5. Em primeiro lugar serão abertos os ENVELOPES DE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS,

seguida da imediata verificação de sua conformidade com os requisitos deste edital.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital,

considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação da

licitante ou de seu representante, bem como aquelas que não atenderem o disposto no artigo 59,

incisos I a V, da Lei n' 14.133121.

9.7. As propostas válidas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços.

9.7.1. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio para definição da

classificação provisória, definindo a ordem pffa as licitantes ofertarem o primeiro lance.

9.7.2. O fato de existir apenas uma proposta vrílida não inviabiliza o pregão, sendo facultado ao

Pregoeiro a negociação de preço com a licitante remanescente.

9.7.3. Uma vez definida a classificação provisória, bem como identificadas as propostas das

licitantes que participarão da fase competitiva, os representantes dessas licitantes serão

convidados a formular lances verbais, obedecida a ordem sequencial previamente definida pelo

Pregoeiro, iniciando-se a partir do autor da proposta classificada com o maior preço, seguindo-se

os demais em ordem decrescente de valor.

9.7.4. O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais até o momento em que

nâo haja novos lances de preços menores aos já ofertados.
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9.7.5. Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que teúa
sido anteriormente ofertado.

9.7 .6. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na

exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativas ao item, ficando

sua última proposta regislrada para classificação definitiva ao final da etapa.

9.7.7. Caso não se realize os lances verbais, serão verificados a conformidade da proposta que

oferecer menor preço com o parâmetro de preço estimado pela Administração, bem como sua

exequibilidade.

9.8. Todos os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificação provisória que, ao

final da sessão, será substituída por uma lista de classificação definitiva.

9.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto, valor e

exequibilidade, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade ou

não.

9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), entendendo-se por empate ficto

aquelas situações em que as pÍopostas apresentadas pelas microempÍesÍs e empresas de pequeno

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e

desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.1 l. Oconendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1 I .l . A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem classificada será

convocada para apresentar o lance ou proposta de preço, se for o caso, inferior àquela considerada

vencedora do certame, no prazo mríximo de 5 (cinco) minutos da convocação feita pelo Pregoeiro.

sob pena de preclusão.

9.I 1 .2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) melhor classificada

dentro do previsto neste edital, recusar dos beneficios do regime da Lei ComplementaÍ no

12312006, caberá a outra microempresa ou empresa de pequeno porte, logo a seguir classificada,

apresentar lance invocando o regime da Lei Complementar supra, e assim sucessivamente;

9.11.3. Na hipótese da não contratação nos termos pÍevistos acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após

verificação da documentação de habilitação.

9.12. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação

de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar.

9.12. I . Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, será a licitante classificada

em primeiro lugar declarada vencedora.

9.12.2. Se a licitante classiÍicada em primeiro lugar for considerada inabilitada, o Pregoeiro

examinará a documentação das demais licitantes, observado a ordem de classificação, até a

apuração de uma que atenda às exigências do edital, a qual será declarada vencedora.

9.'12.3. Em qualquer dos casos supra, e antes da classificação definitiva, é facultado ao Pregoeiro

negociar diretamente com as proponentes para que seja obtido o melhor preço.
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9.12. Encenada a etapa de habilitação, já com a empresa declarada vencedora, o Pregoeiro

procederá à classificação definitiva das propostas, a qual terá como critério a menor proposta com

a melhor eficientização, observada os demais parâmetros e especificações contidas no edital.

9.13. Declarada a vencedora e realizada a classificação definitiva das propostas, quaisquer

licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a decisão de recorrer de qualquer dos

atos da Pregoeira, nos termos constantes no item XI, a seguir.

9.14. Ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes, ainda que interpeladas pelo

Pregoeiro implicará na decadência do direito de recurso.

9.15. Encenada a fase de classificação definitiva. bem como decididos eventuais recursos

interpostos, o Pregoeiro fará o encamiúamento do processo à autoridade superior para a

adj udicação do objeto à licitante vencedora (artigo 71 da Lei n'14.133/21).

9.16. A adjudicação do objeto desta licitação será TOTAL.
9.1 7. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualquer momento, para a adequada análise e julgamento da

documentação e da proposta apresentadas, consultar técnicos ou especialistas na ri.rea do objeto

da licitação, sendo vedada a inclusão de novos documentos ou informações que deveriam constar

originariamente nos envelopes, à exceção de documentação complementar necessária para

comprovação de regularidade fiscal caso a licitante seja uma microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP).

9.1 8. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas,

bem como das classificadas que não foram declaradas vencedoras, permanecerão sob custódia da

Administração pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da homologação do certarne,

sendo que os envelopes que não forem retirados depois de decorrido esse prazo serão

permanentemente inutilizados.

9.19. E facultada ao Pregoeiro a devolução do envelope contendo a documentação de habilitação

das empresas desclassificadas, ou daquelas classificadas, porém, não vencedoras, desde que não

haja nenhuma manifestação de interposição de recurso ou qualquer fato que impeça a adjudicação

do certame em única sessão e assim concluir que não há necessidade da retenção de tais

documentos.

10.1 . Dos atos da Administração deconentes desta licitação caberá recurso nos estritos termos do

aÍigo ló5 da Lei no 14.133121, devendo ser observado o procedimento a seguir.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o vencedor e,

depois de decorrida a fase de regula-irzzçáo fiscal de microempres4 empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no mínimo (30) trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivad4 isto é, indicando

conÍra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, sob pena de preclusão, sendo

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do

momento da manifestação da licitante de sua inesignação, devendo indicar o item do Edital que

será objeto do recurso.

IO. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado

a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio idôneo, como

e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico utilizado e apresentado pela gestão

administrativa.

10.4. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverão ser formalizados aúavés do e-mail

cachoeirinhal il.co devendo constar no assunto: "Recurso referente ao Pregão

Presencial n' X)í2025".
10.5. Para efeitos de recebimento, os recuÍsos apresentados através de e-mail deverão conter todos

os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e autenticados por meio eleüônico
ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

10.6. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de

recursos até seu término, vista aos autos do processo desta licitação (artigo 165, § 5o, da Lei no

14.133121).

10.7. O prazo para interposição do recurso seú de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de

lavratura da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3 (três) dias úteis

para eventual apresentaçiÍo de contrarrazões a esse recurso.

10.8. O recuno sení dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo

de 3 (três) dias úteis, encamiúaní o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis (artigo 165, § 2o, da Lei no

14.133t21).

10.9. Não serão considerados os recursos recebidos intempesüvamente ou em local distinto
daquele indicado neste edital.

11.1. Finalizada a fase recursal e deÍinido o resultado de julgamento o procedimento licitatório
será encerrado e encamiúado a Autoridade Competente que poderá:

a) Determinar o retomo dos autos para saneÍrmento de inegularidades;

b) Anular o procedimento, de oficio ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encamiúar os

autos para o Setor de Licitações, para posterior assinatura da Ata de Registro

de Preços e/ou SRP.

I 1.2. Encerrada a licitação, o Pregoeiro divulgará no portal de transparência do Município os atos

de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores registrados.

11.3. A recusa injustificada do adjudicauirio em assinar a Ata de Registro de Preços, o SRP ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

cxacteizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

II. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATÀÇÂO
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legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do

Município.

1 1.4. Será facultado ao Setor de Licitações, quando o convocado não assinar a Ata e Registro de

Preços, o termo de SRP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração dos termos nas condições propostas pelo licitante vencedor.

I 1.5. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de2021.
11.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

I 1.7. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

11.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessiírias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referênciq com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

11.9. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no portal de

transparências do município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1 1. 10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçâo

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

l l .l l . Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pmzo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

II.1. DAS CONDIÇÔES CONTRATUAIS
I 1 .1 .1 . Findo o processo licitatório e sendo opção a não confecção e assinatura da Ata de Registro

de Preços, será hrmado SRP entre o Município de Cachoeirinha, através da Prefeitura Municipal
e a licitante vencedora.

11.1.2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente conforme

determinações do Município de Cachoeiriúa, dentro das cláusulas estabelecidas no respectivo

SRP.

1l 1.3. Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados

da regular convocação para a assinatwa do SRP, ensejará a aplicação das penalidades ptevistas

no edital.

Secretaria Municipal de
Dosenvolvlmonto dê

Educrçlo @ )GAC|{§EnlrlHÂ



ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.497/0001-65
RUA21 DEABRIL, N" í525-CENTRO, CEP: 779í5-000

I 1 .1 .4. Durante toda a sua vigência o SRP deverá ser executado rigorosamente de acordo com o

pactuado entre as partes no ato de sua assinatura, não sendo permitido iniciar mudanças neste,

fora daquelas em que a legislação vigente permitir e somente após assinatura de Termo Aditivo.
I1.1.5. Até a assinatura do SRP a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o

Município de Cachoeiriúa tiver coúecimento de fato desabonador à sua habilitação e coúecido
somente após o julgamento.

11.1.6. Oconendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora, o Municipio de

Cachoeiriúa poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação.

1 l.l .7. O SRP a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser extinto a qualquer tempo,

independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos

motivos pÍevistos nos artigos 137 e na forma dos aÍigos 138 e 139 da Lei n' 14.133121.

I Ll 7. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá aplicação das

penalidades previstas no aÍigo 156 da Lei no 14.131121 e no SRP firmado entre as partes.

I I .1 .8. A licitante vencedoÍa, no ato da assinatura do SRP ou ARP, deveú apresentar perante a

Municipalidade todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência" sendo que o não cumprimento implicará na imediata inabilitação

da empresa, conforme artigo 92, inciso XVI, da Lei no 14.133121, bem como na análise da

classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

11.1.8. A convocação referida poderá ser formalizada por qualquer meio de comunicação que

comprove a data do correspondente recebimento.

12.1. Após a homologação da licitação, seú incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatrlrio, observada

a classiÍicação na licitação; e

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Seú respeitad4 nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

12.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.4. Pua fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.
12.5. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de conhatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; ou

b) Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de

preços.

12.6. Na hipótese de neúum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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adjudicatá.,rio, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a stta eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicauirio; ou

b) Adjudicar e firmar o SRP nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classifrcação, quando frustrada a negociação

de melhor condição.

13.1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com a Minuta de

ARP presente neste edital.

13.2. O prazo de vigência sera de 12 (doze) meses.

13.3. Serão emitidas pela Municipalidade tantas Ordens de Serviço parciais quanto forem

necessárias, de acordo com o cronograma, até a efetiva implantação dos serviços pela empresa

contratâda.

13.4. Não será permitido o início da prestação dos serviços, ainda que parcial, antes do

recebimento da(s) Ordem(ns) de Serviço a serem emitidas pela Secretaria Municipal responsável.

14.1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor

habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, invest'ido de plenos poderes para:

14.1 .1 . Recusar o material em desacordo com o objeto;

14.1 .2. Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

14.1.3. Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos

amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

14. I .4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessiírias para a perfeita execução do objeto.

14.1.5. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério,

amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do

cumprimento das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de aniilise é de

30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo

órgão contratante;

14.1 .ó. A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao pÍazo de entrega fixado.

I 5.1 . A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os

artigos 155 e seguintes da Lei no 14.133121, obedecerá às normas estabelecidas neste edital.

15.2. O não cumprimento pela empresa contratada das determinações deste edital e das cláusulas

contratuais, bem como das normas da legislação e regulamentação aplicáveis ensejará, sem
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prej uizo das responsabilidades civil e penal e de outras penalidades previstas na legislação e na

regulamentação vigentes, a aplicação, isolada ou concomitantemente, das seguintes penalidades:

15.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações assumidas

que não justiÍiquem a aplicação de outra sanção prevista no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIÀ, que será formulada junto à determinação de adoção das medidas necessárias de

correção;

I. Multa de até 2% (dois por cento) do valor do SRP;

II. Rescisão do SRP por culpa da empresa contratada;

m. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não

superior a 3 (três) anos.

15.4. O Municipio, na definição e dosimetria das penalidades correspondentes, observará os

seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a proporcionalidade da medida:

I 5.5. A natureza e a gravidade da infração;

15.6. Os danos resultantes ao objeto do SRP, à segurança públic4 ao meio ambiente, aos usuírios

e à Municipalidade;
15.7. A vantagem auferida pela empresa contÍatada em virtude da infração;

15.8. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais, a reincidência e a boa ou

a má-fé da empresa contratada, na prática da infração;

15.9. A situação econômico-financeira da empresa contratada" em especial a sua capacidade de

honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manteÍ a execugão do SRP;

15.10. Os antecedentes da empresa contratad4 inclusive eventuais reincidências;

15.1 I . A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive quanto

ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no tempo, da situação que caracterizou a

infiação.

15.12. A prática de qualquer hfração não poderá ensejar enriquecimento ilícito da empresa

contratada, devendo o Município ÍsseguraÍ a devolução, ou a neutralização, de toda e qualquer

vantagem obtida com a perpetração da infração, podendo, para tanto, executar a garantia de

execução de SRP e/ou adotar as demais medidas administrativas ejudiciais pertinentes.

15.13. O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá inicio com a lavratura do

auto de infração correspondente pelo Município, contendo os detalhes da infração cometida e a

indicação da sanção potencialmente aplicável.

15.14. Lavrado o auto, a empresa contratada será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, apresentar sua defesa, sendo que, no caso de aplicação da sanção de impedimento de licitar
e contratar, será instaurado um processo de responsabilização a ser conduzido por uma comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estiíveis do Município.

15.15. No mesmo prazo indicado acima, a empresa contratada deverá demonstrar a regularização

da falha relacionada à infração imputada pelo Município.
15.16. Na fase de instrução, a empresa contratada poderá requerer, fundamentadamente,

diligência e perícia, bem como juntar documentos e/ou pareceres e aduzir alegações referentes à
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matéria objeto do processo, cabendo ao Municipio recusar provas ilícitas e/ou medidas

impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

15.17. Encerrada a instrução processual, o Município decidirá sobre a aplicação da sanção,

estando facultada à empresa contratada a interposição de recurso no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da intimação do ato, sendo que o recurso será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no przvo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir

sua decisão no pfttzo máximo de l0 (dez) dias úteis.

15.18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentado no pÍzrzo de 15 (quinze) dias úteis, contados da

intimação, e decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis.

15.19. Após a decisão de eventual recurso interposto pela empresa conhatad4 o Município
emitiní, na hipótese de aplicação da penalidade de multa, documento de cobrança contÍâ â
empresa contmtada, que deverá pagar o valor correspondente em até 5 (cinco) dias úteis contados

da data do r€cebimento da notificação.

15.20. A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importará a incidência automáticâ de

juros de mora vinculados à variação pÍo rata da taxa SELIC, a contar da data do respectivo

vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo facultado ao Município descontar o

valor correspondente da remuneração da empresa contratada, sem prejúzo da execução da

gaÍantia de execução do SRP.

15.21. As importâncias pecunirírias resultantes da aplicação das multas Íeverterão em favor do

Tesouro Municipal.

15.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a responsabilidade de aplicação

de ouüas previstas na Lei no 14.133121 e no Código Penal Brasileiro, inclusive a
responsabilização da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados à

Municipalidade.

15.23. Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em conformidade com o

disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei n' 14.133121, a critério da Municipalidade haverá

rescisão unilateral do SRP nos seguintes casos:

15.24. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

15.25. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

15.26. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o SRPI

15.27. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

15.28. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

SRP; 16.15.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
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alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

15.29. Aüaso na liberação das ríreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas iireas;

15.30. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade miíxima do órgão ou da entidade

contratante;

15.31. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em ou[as normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz,

15.32. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação do Município;
15.33. A subconúatação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferênci4 total ou parcial, bem

como cisão, fusâo ou incorporação, não admitidas expressamente no edital e no SRP;

15.34. O desâtendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução dos serviços, assim como as de seus superiores.

15.3 5. A rescisão unilateÍal do SRP, sem prejuízo das demais sanções previstas no edital, no SRP

e na Lei no 14.133121, acarreta as seguintes consequências:

15.36. Asstrnção imediata do objeto do SRP, no estado em que se encontrar, poÍ ato próprio da

Administração;
15.37. Ocupação e utilização dos locais, instalaçôes, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do SRP, necesúrios à sua continuidade, na forma do artigo 104, inciso

V, alínea "a", da Lei n' l4.l33l2l;
15.38. Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das

multas e indenização ao Município devido;

15.39. Retenção dos oéditos decorrentes do §RP até o limite dos prejuízos causados à

Administração.

15.40. Os itens 17.15 e 17.16 serão aplicados em conformidade com o disposto na Lei no

t4.133/21.

16.1. oBRIGAÇ ES DO MI-INIC PIO
16.1.1. Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outÍas obrigações legais e/ou constantes

do presente Termo de Referência:

a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 10o (décimo) dia útil do mês

subsequente, após o recebimento do material, contra apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRATO através de

servidor designado para este fim.
c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato fomeçam o serviço contratado;

d) Solicitar a reparação do serviço que es§a em desacordo com a especificação

apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

16. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES
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contratada;

f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;

g) Observar os pr.vos de recebimento e aplicar as sanções previstas no pÍesente

dispensa.

16.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. Caberá à Contratada, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou constantes do

presente Termo de Referência:

a) Fomecer, semDre que solicitado , documentos que comprovem a manutenção de todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os que

comprovem a regularidade de situação de seus empregados.

b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme

solicitados neste Termo de Referência.

c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encaÍgos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação da presente licitação;

e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de

danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, igualÍnente, por quaisquer responsabilidades deconentes de ações judiciais

de terceiros, que lhes veúam a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento

da presente contratação.

16.2. Ser a única e exclusiva responsável pelo serviço aplicada para execução da Ata de Regisuo

de Preço.

16.2.1. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos produtos no local designado pela
CONTRATANTE, em até três (3) vezes por semana, conforme solicitação expressa da
CONTRATANTE.
Parágrafo único: Não sení admitido o envio dos produtos por meio de transporte coletivo, tais
como ônibus, vans ou por intermédio de terceiros não vinculados formalmente à

CONTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a execução direta da entrega, com
utilização de meios próprios ou contratualmente autorizados, que garantam a integridade,
segurança e rastreabilidade da carga.
16.3. Prestar os serviços de lorma adequada e segur4 respeitando toda a legislaçâo vigente

incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.

16.4. Respeitar e fazer com que seus funcioniírios respeitem as norrnas de segurança do trabalho

e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e quaisquer

ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislação

social, previdenciári4 trabalhista e comercial, decorrentes da execução do serviço.

16.5. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a ContÍatante, os serviços que, a critério da

Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO, não teúam sido bem executados ou que verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

16.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.
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16.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência e da

dispensa.

16.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no pÍesente

Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdencirírios, tributrá.rios, fiscais e

comerciais.

16.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua açÍiro ou omissão, dolosa ou culposa, na execução

do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

16.12. A inadimplência da CONTRATÀDA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

podera onerar o serviço do contÍato.

17.13. Se submeter às normas vigentes da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa -
T0/Administração Municipal, bem como ouüas que vierem a ser editadas.

18.1. A remuneração a seÍ paga pelo Município pelos serviços objeto deste edital será

determinada em função dos serviços de fomecimento efetivarnente realizados, considerando as

quantidades efetivamente entregues de acordo com os critérios de medição e pagamento

constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊ,NCIA, conforme medição mensal, submetida

à aprovação da Municipalidade.

I 8.2. A autorização de pagamento estaú vinculada a entrega dos produtos devidamente realizados

e medidos, a ser realizado pela fiscalização do Município.
18.3. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas pela

Ordem de Serviço.

1 8.4. Os produtos serão enüegues na modalidade de preços unitri.rios por tonelada entregue, sendo

pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados, considerando a prestação mensal dos

serviços, conforme medições mensais apresentadas pela empresa contratada e submetidas à

aprovação do Município.

18.5. A empresa contÍatada deverá indicar conta bancá'r'ia de sua titularidade para que o Município

realize os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente atestadas.

18.6. O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura

mensal.

18.7. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas no

SRP.

19.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministÍação Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os següntes requisitos:

I8. DO PAGAMENTO

I9. ADESA O A ATA DE R"EGISTRO DE PREÇOS
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19.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

19.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

19.1.3. Consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

19.1 .4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fomecedor.

19.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios conüatos ou à sua capacidade de gerenciamento.

19.1.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou entidade não

paÍicipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

19.2. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

19.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, paÍa aqueles itens para os quais não teúa
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 19.1.

19.4. Dos limites para as adesões.

19.4.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

19.4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

19.4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntiírias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 19.4.1, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do aú.23 da Lei n' 14.133, de

2021.

20.1. As despesas para atender a esta licitação estâo pÍogramadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025;

20.2. Por se tratar de sistema de regisho de preço a dotação orçamentiiria será informada na

formalização do SRP ou de outro instrumento hábil deconente da Ata de Registro de Preço,

conforme disposto no AÍ. 17 do Decreto no 11.462, de 3l de março 2023.
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2I. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2l .1 . A licitante que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação,

além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuizos

causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do

objeto pretendido.

21.2. O Municipio poderá revogar a presente licitação, por interesse público deconente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justi{icar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei no 14.133121.

21.3. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos tÍatados neste

item.

21.4. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o
estabelecido na Lei n" 14.133121.

21.5. O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente, mais precisamente,

na Lei no 14.133121.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecúivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contnírio.

21.7. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente no órgão ou na

entidade.

21.8. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no horiirio e local estabelecidos neste edital, desde que não

haja comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

21.9. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitação de

todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a mâtéria e,

se porventura a licitante for declarada vencedora ao cumprimento de todas as disposições

contidas neste procedimento licitatório.
21.10. Todas as declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por

pessoa com comprovados poderes para tanto.

21.1 l. Demais esclarecimentos sobre este procedimento licitatório serão prestados pelo Pregoeiro

e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito na forma e no prazo constante no preâmbulo

deste edital.

21 . 12. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Lei rf 14.133/21.

21.13. O foro da cidade de Ananás/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, será o designado parajulgamento de quaisquer questõesjudiciais resultantes da presente

licitação e da aplicação do presente Edital.

21.14. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
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21.14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Fazem parte do

presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ELABORAÇÃO DO EDITAL:

Cachoeiriúa - TO, aos 17 dias do mês de outubro de2025

fl#mry**X* v^/a.a.
Auxiliar Administrativo

Secretâria Municipal de
Dêsenvolvlmênto da

Educação

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCT,C,;

ANEXO II _ CÂRTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÔES DESTE EDITAL;
ANEXO IV_DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP;

ANEXO V_TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA;
ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO VIr CARTA DE APR"ESENTAÇÃO DA DOCT.TMENTAÇÃO f, REQUTSTTOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO NN CAPACIDADE TÉCNICA;
ANEXO IX - TVilNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO

@ )cAcr(ÉErRrl{HA
iuitctP^t Da



l ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.497/0001 -65
SECRETARTA MUNTCTPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAçÃO

l.l. Registro dc preços para aquisição de gêneros alimenticios destinados ao consumo da

mercnda escolar para o ensino fundamental em comprimento ao PNAE (PROGRAMA
NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), Fundo Municipal de Desenvolvimento da

Educação de Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) meses.

A presente conratâção tem por objetivo garantir o fomecimento contínuo e adequado de
gêneros alimentícios destinados ao prepnro da merenda escolar, assegurando a execução do
Programa Nacionsl de Alimentâção Escolar @NAE) no âmbito da rede municipal de ensino
fundamental de Cachoeirinha - TO.
A aquisição dos produtos é essencial para o atendimento às necessidades nutricionais dos alunos
durante o período letivo, contribuindo para o desenvolvimento fisico, cognitivo e social dos

estudantes, bem como para a melhoria do rendimento escolar, conforme preconiza a legislação
do PNAE e as diretrizes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza contínua e de

consumo variado dos gêneros alimentícios, permitindo maior flexibilidade nas aquisiçõcs,
otimização dos recursos públicos e atendimento conforme a demanda das unidades escolares,

evitando desperdícios e desabastecimento.
Dessa forma, a contratação visa atender de forma eficiente, econômica e transparente às

necessidades da alimentação escolar, em conformidade com os princípios da Lei Federal n"
14,13312021, garantindo a qualidade dos produtos ofertados e o cumprimento das metas do
PNAE.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
T ico es co dos Esfudos Técnicos Preliminares êndice deste Termo de Referência.

4.I. SUBCONTRÂTAÇ o
4.2.1. Não é admitida a subcon do eto contratual.

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Sec retaria Municipal de
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TERMO DE REFERENCIA
ANEXO I

I. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO U]\,I TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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6. CONDIÇOES CrnArS DA CONTRATÀÇÃO
6.1. O Registro de preços para aqüsição de gêneros alimentícios destinados ao consumo da

merenda escolar para o ensino fundamental em comprimento ao PNAE (PROGRAMA
NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), Fundo Municipal de Desenvolvimento da

Educação de Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) meses, deste Município de

Cachoeirinha Tocantins, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

CARTE
LA 720 R$ 26,66 R$ 19.195,20I

Ovo de galiúa inteiro - médio, isento de

sujidades, fungos e substâncias tóxicas,
acondicionado em embalagem
apropriada. bandeia de 30 unidades

R$ 4.560,00

Oleo de soja - obtido da espécie vegetal
soja, refinado tipo 01, que sofreu
processo tecnológico adequado como
degomagem, neutralização, clariÍicação,
frigorificação, seguido ou não de

desodorização. embalados em garrafas

Det de 900m1.

LT 480 R$ 9,502

KG I 800 R$ 31,02 R$ 55.836,005

Arroz, tipo I - beneficiado, de

procedência nacional, ser de safra
corrente. Deve-se apresentar-se isento
de mofo, odores estranhos e de

substâncias nocivas. Embalagem
declarando amaÍc1 nome e endereço do
empacotador, prazo de validade, número
de registro do produto no órgão
competente e procedência. A
embalagem primária deve ser

transparente incolor, termos selada.
Embalagem de 5kg

RS 35,08 R$ 4.911,20
4 Alho - produto in natura, de tamanho

médio, com características próprias do
produto

KG 140

KG 24 R§ 20,45 R$ 490,805
Açafrão - em pó, embalagem fechada,
indicando o prazo de validade. l00er

7 I 0R§ , R$ 5.680,006
Açúcar refinado - Açúcar em forma
cristalina, com a cor controlada dentro

KG 800

Fz
Do

zp
\TALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTALITEM DESCRIÇÃO
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da faixa especificada, produzido
diretamente em usina, sem refino, tendo
como origem a cana de açúcar.

7

Biscoito doce, maisena - Tipo maisena,

composto por fariúa de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, sal, açúcar e ouffas
substâncias permitidas. Deverá ser

isento de parasitos e imperfeito estado

de conservação, serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados e de

caracteres organolépticos anoÍÍnais, não
podendo apresentar excesso de dureza e

nem se apresentar quebradiço.
Embalagem primária em pacotes

impermeáveis lacrados com peso

líquido de 400 gramas. Embalagem
secundiíria de caixa de papelão

KG 180 R$ 8,03 RS 1.445,40

8

Biscoito zero lactose - para dietas com
restrição de leite, Embalagem contendo
360 a 400 gramas. Validade mínima de

06 meses a contar da data de entrega.

KG 53 R$ 9,82 R$ 520,46

9

Biscoito salgado, cream cracker - Tipo
Cream Cracker, composto por farinha de

trigo, gordura vegetal hidrogenada e sal.

Isenta de parasitos e em perfeito estado

de conservação, serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados e de

caracteres organolépticos anoÍÍnais, não
podendo apresentar excesso de dureza e

nem se apresentar quebradiço.
Embalagem primaria em pacotes

impermeáveis lacrados com peso líquido
de 4009. Embalagem secundária de

caixa de papelão.

KG 216 R$ 14,42 R$ 3.114,72

l0
Batata inglesa - produto in natura, de

tamanho médio, com características
próprias do produto.

KG 430 R$ 9,21 R$ 3.960,30

l1
Beterraba - produto in natura, de

tamaúo médio, com características
próprias do produto.

KG
144

R$ 8,30 R$ 1.195,20

t2
Cacau 100 % de primeira qualidade,

acondicionado em saco plástico
KG 53 RS 63,07 R$ 3.342,71

w
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transparente, atóxico com validade
mínima de 4 meses a contar da data da

entrega. produto sujeito à verificação no

ato da entrega aos procedimentos

administrativos determinados pela

anvisa. pacote 5009.

13

Cebola - produto in natura, de tamanho
médio, com características próprias do
produto

KG 370 R$ 7,30 R$ 2.701,00

14
Cenoura - produto in natura, de tamanho
médio, com características

KG 750 R$ 8.17 R$ 6.127,50

l5

Café, infusão 10o/o - embalagem plástica
de 250 gramas, de primeira qualidade.

contendo data de fabricação e prazo de

validade, com selo de pureza da

associação brasileira da indústria do café
_ ABIC

KG 120 RS 69,48 R$ 8.337,60

l6

Colorau - produto obtido do grão do
urucum com a mistura de fubá ou farinha
de mandioca. pó, fino, homogêneo de

coloração avermelhada, devendo estar

sem a presença de sujidades ou matérias
estranhas. embalagem em polietileno
transparente, resistente, em pacotes de

100 g. fardo com 10 unidades,
totalizando 0l ke.

KG 54 RS 22,40 R$ 1.209,60

1'7

Came moída de 2u - moída, resfriada,
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio,
embalada em saco plástico. embalagem
de 2kg cada. devendo ser entregue em
camiúão refrigerado. Embalada
individualmente. sem gordura, com
característica própria do produto fresco,

cor e aspecto natural

KG 800 R$ 36,10 R$ 28.880,00

l8

Coco seco ralado - amêndoas de coco
puro, em flocos parcialmente
desidratado. obtido por processo

tecnológico adequado. isento de

impurezas, sujidades e ranço. validade
mínima de 10 meses a contar da entrega,

em embalagem apropriada. De 100gr.

KG 54 RS 38,71 R$ 2.090,34

t9 Carne, bovina, seca - Congelada Tipo KG t44 R$ 42,54 R$ 6.125,76

Secretaria Municipal de
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Carne De Sol, Sem Osso Com Registro
No Sif Ou Sie. Aspecto Próprio, Não
Amolecida E Nem Pegajosa, Cor
Vermelho Brilhante Ou Púrpura, Sem

Manchas Esverdeadas, Cheiro E Sabor
Próprio, Com Ausência De Sujidades,
Parasitos E Larvas. Embalagem Própria,
Atóxica De 0l Kg. Devendo Ser

Entregue Em Caminhão Refrigerado

20

Came em pesdaço - em cubos pequenos,

resfriada, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, embalada em saco

plástico. embalagem de Zkg cada.

devendo ser entregue em caminhão
refrigerado. embalada individualmente.
sem gordura, com característica própria
do produto fresco, cor e aspecto n4!ry4!.

KG 800 R§ 37,67 R$ 30.136,00

2t

Carne, bovina, acém - A embalagem
primária do produto deverá ser a vácuo
de plástico flexível, resistente, atóxico,
adequado para acondicionar alimentos.

KG 480 RS 34,89 RS 16.747,20

22 Creme de Leite - elaborado com gordura
lárctea, contendo 25Yo a30Vo de gordura,
fabricado a partir de matéria prima
selecionada, validade mínima de 3

meses e embalagem tetra pack
(caixiúa) com peso líquido de 2009.

KG 60 R$ 13,95 R$ 837,00

23

Fariúa branca tipo I, em embalagem
polietileno atóxico, resistente, termos
soldado e/ou em filem de poliéster
metalizado com polietileno. pacote de I
kg.

KG 300 R$ 8,28 R$ 2.484,00

24

Farinha de mandioca torrada - produto
obtido a partir de cereal limpo
desgerminado, sãos e limpos, isentos de

matéria terrosa e em perfeito estado de

conservação. não poderá estar úmida,
fermentada ou rançosa. com aspecto de
pó fino, cor branca ou ligeiramente
amarelada, cheiro próprio e sabor
próprio. embalagem em sacos plásticos

de lke

KG 600 R$ 8,56 R$ 5.136,00

Secretaria Municipal de
Desennolvimento da
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25

Feijão carioca, TIPO 0l- novo,
constituído de grãos inteiros e sadios,
livre de materiais terrosos, sujidades e

misturas de outras espécies,
acondicionado em sacos plásticos
transparentes, atóxico. embalagem de 01

kg cada.

KG 310 R$ 9,33 R$ 2.892,30

26

Flocos de arroz - produto obtido pela
moagem do grão do arroz de lu
qualidade, desgerminado ou não,
devendo ser fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas isentas de

terra e parasitos. produto de aspecto
fino, amarelo, liwe de umidade.
embalagem de 5009, em plástico
atóxiço, lacrada por selador.

KG 240 RS 6,8s R$ 1.644,00

27

Flocos de milho - produto obtido pela
moagem do grão de milho de lu
qualidade, desgerminado ou não,
devendo ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de
terra e parasitos. produto de aspecto
fino, amarelo, liwe de umidade.
embalagem de 5009, em plástico
atóxico, lacrada por selador.

KG 500 R$ 6,59 RS 3.295,00

28

Farinha de trigo com fermento- produto
obtido a partir de cereal limpo
desgerminado, sãos e limpos, isentos de
materia terrosa e em perfeito estado de
conservação. não poderá estar úmida,
fermentada ou rançosa. com aspecto de
pó fino, cor branca ou ligeiramente
amarelada, cheiro próprio e sabor
próprio. embalagem em sacos plásticos
de lks

KG 320 R$ 7,56 RS 2.419,20

29

Frango, peito, filé - carne de frango tipo
de peito congelado, sem osso com
adição de água de no máximo de 6%o

aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios,
com ausência de suiidades, parasitos e

KG r000 RS 27,65 R$ 27.650,00

Secretaria Municipal de
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larvas. Embalagem em sacos plásticos
individuais. Devendo ser entregue em

camiúão refrigerado.
30 Fermento biológico tablete (100 gr) KG 48 RS 38,37 R$ 1.841,76

31 Fermento em pó químico KG 60 R$ 36,51 R$ 2.190,60

3Z

Farinha de trigo sem fermento - produto
obtido a partir de cereal limpo
desgerminado, sãos e limpos, isentos de

matéria terrosa e em perfeito estado de

conservação. não poderá estar úmida,
fermentada ou rançosa. com aspecto de
pó fino, cor branca ou ligeirarnente
amarelada, cheiro próprio e sabor
próprio. embalagem em sacos plásticos
de lke

KG t44 R$ 6,84 R$ 984,96

JJ

Feijão preto tipo 01, novo, constituído
de grãos inteiros e sadios, livre de

materiais terrosos, sujidades e misturas
de outras espécies, acondicionado em

sacos plásticos transparentes, atóxico.
Embalagem de 0l kg cada.

KG 108 R$ 9,85 R$ 1.063,80

34

Laranja, Pêra - 80 g cada em média,
produto in natura, de tamanho médio,
com características próprias do
produto. 1Kg.

KG 2300 R$ 8,90 R$ 20.470,00

35

Leite em pó, integral - sem adição de

açucare com menos de validade mínima
de 03 (três) meses a contar da data de

entrega. 5,5g de gordura saturada em

1009 do produto), cor, não rançoso,
acondicionado em embalagem de
papelão tipo longo.

KG 2500 RS 46,15 R$ 115.375,00

36

Leite sem lactose - paÍa dietas com
restrição de leite, Embalagem de 01

litros. Dentro da validade.
ML 100 R$ 10,57 R$ 1.057,00

3l Linguiça Mista - preparada com caÍne
suína e condimentos. sem pimenta, com
aspecto normal frrme, sem umidade,
isenta de sujidades, parasitas e larvas.
mantida em temperatura de refrigeração
adequada. o produto não deverá

KG 380 RS 27,05 R$ 10.279,00

Secretaria Mrrnicipal de
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apresentar a superficie pegajosa ou de

consistência anormal. acondicionada em

saco plástico atóxico com validade
mínima de 6 meses a contar da entrega,

38 Maçã vermelha - produto in natura, de

tamanho médio, com características
do

KG 700 R$ 13,99 R$ 9.793,00

39

Mamão formosa - produto in natura, de

tamanho médio, com características
próprias do produto

KG 700 RS 10,77 R$ 7.539,00

40

Macarrão parafuso - Os ingredientes

incluem farinha de trigo, e produto pode

conter derivados de farinha de trigo,
aveia, cevada, soja, centeio e ovos'

Devem ser aÍmazenado em local limpo e

seco. Embalagem 500 gramas

KG 360 RS 7,37 R$ 2.653,20

4t

Macanão trigo com ovos - tiPo seca,

formato espaguete, fio fino com

comprimento entre 25cme 30cm. obtido
pelo amassamento mecânico de farinha

de trigo comum e/ou sêmola/semolina.
fabricado a partir de matérias primas sãs

e limpas, isentas de matérias terrosas,

parasitas e larvas. as massas aos serem

postas na água não deverão turváJa
antes da cocção, não Podendo estar

fermentadas ou rançosas. deve ter

rendimento mínimo após o cozimento de

duas vezes a mais do Peso antes da

cocção. embalagem em sacos de

KG 750 R$ 7,66 R$ 5.745,00

42

Margarina, com sal - apresentando de

60% a 80% de lipídios. apresentação,

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares

aos mesmos e deverão estar isentos de

ranço e de outras características

indesejáveis. embalagem em Potes
del

KG 270 RS 17,50 RS 4.725,00

43

Melão- produto in natura, de tamanho

médio, com características próprias do KG 700 RS 10,64 R$ 7.448,00

Secretaria MuniciPal de
Desennolvimento da
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44

Molho industrializado de Tomate
produto elaborado a partir da polpa de

tomate, refogado, isento de glúten.
acondicionada em embalagem
apropriada. embalagem em sachês de

340e,.

KG 100 P.§7,22 R$ 722,00

45

Milho verde - grãos de milho amarelo,
com aspecto, cor, cheiro e saborpróprios
com ausência de umidade, fermentação,
ranço, isento de sujidades, embalagem
de 2809, sem femrgem, amassado ou
quaisquer violação.

KG 280 R$ 15,31 R$ 4.286,80

46

Milho de canjica de primeira
qualidade, beneficiado, polido, limpo,
isento de sujidades, 'parasitas e larvas.
admitindo umidade máxima de 14 5 por
peso. Acondicionado em saco plástico
trans parente, atóxico com validade
mínima de 4 meses a contar da data de
entrega. produto sujeito a verificação no
ato da entrega aos procedimentos
administrativos determinados pela
anvisa pacotes 500 gramas.

KG 120 R$ 8,12 R$ 974,40

47 Orégano KG J R$ 41,77 R$ 125,31

48 Pão de trigo francês 50 gramas LTND 6500 RS 1,90 R$ 12.350,00

49

Polvilho doce - fabricado a partir de

matérias-primas sãs e pacote 82,00
limpas. produto liwe de matéria terrosa,
parasitos, larvas e detritos animais e

vegetais. pacote de polietileno atóxico,
resistente, contendo peso líquido de

500e.

KG 144 R$ 8,73 R$ 1.257,12

50

Queijo muçarela - produto com massa
amarelo esbranquiçada, firme, compacta
e de sabor ligeiramente ácido. possui
formato retangular e, quando aquecido,
derrete designando uma característica
elástica. o produto deverá ser entregue
resfriado em sua embalagem original.

KG 100 RS 51,04 R$ 5.104,00

5l Repolho branco - produto in natura, de

tamanho médio, com características
KG 360 R$ 7,35 R$ 2.646,00

Secretaria Municipal de
Desenvolvlmcnto da
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6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
no 10.818, de27 de setembro de2021.
6.4. O ptruo de vigência da contratação é de l2 (meses) contados no ato da assinatura, na forma
do 105 da Lei no 14.1 de 2021

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos
consignados 

-na 
seguinte dotação orçamentária:

MANUTENÇAO: MANUT. DA MERENDA ESCOLAR
PROGRAMATICA: 05,05.12.122.306.2.057
FONTE DE RECURSO: I .500.0000.00000/ I .552.0000.00000/2.552.0000.00000
FICHA:314

8.1. Condições de Entrega
8.1 .1. O prazo de entrega das matérias pefinanentes é de 03 (três) dias, contados da retirada da
Nota de Empeúo ou da confirmação do recebimento da Nota de Empenho por e-mail, ou
documento equivalente.

Secretaria Municipal de
Desenvolvlmcnto cja

Educação lcÂcrreErRrNHA

próprias do produto

52

SAL - refinado, iodado, com granulação
uniforme e com cristais brancos, com no
mínimo de 98,5Yo de cloreto de sódio e

com dosagem de sais de iodo de no
mínimo l0mgAg e máximo de lSmglkg,
de acordo com a legislação federal
específica. embalagem em polietileno,
atóxica e transparente, contendo 0l kg.

KG 85 R$ 2,76 R$ 234,60

53

Tomate - produto in nafura, de tamanho
médio, com características próprias do
produto.

KG 430 R$ 10,15 R$ 4.364,50

54

Vinagre - de álcool, sal, caramelo,
cumiúo, alho e folha de louro. cor
característica, límpido e liwe de
sujidades. acondicionado em garrafas
plásticas de 750 ml cada.

ML 40 R$ 6,01 R$ 240,40

55

Milho de pipoca - Grãos de milho
amarelo, com aspecto, cor cheiro e sabor
próprios com ausência de umidade,
fermentação, ranço, parasitas e larvas.
Embalagem de 500 gramas

KG 96 R$ 6,33 RS 607,68

VALOR TOTAL:.. R§ 477.042,62

7. ORÇAMENTÁRrA DOTAÇÃO

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

@
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8. I .l . Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogaçâo de prazo seja analisado. ressalvadas situações de caso fornrito e força maioÍ.
8.1 .3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

8.1.3.1. Secretaria Municipal de Administraçâo, Planejamento e Orçamento, na Av.21 de

ABRIL, N" 1525 - Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mail:

t'lrl|citclrocit itt lti-rlr. gi qnritil.com.
8.1.4. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos produtos no local designado pela

CONTRATANTE, em até três (3) vezes por semana, conforme solicitação expressa da

CONTRATANTE.
Parágrafo único: Não será admitido o envio dos produtos por meio de transporte coletivo, tais

como ônibus, vars ou por intermédio de terceiros não vinculados formalmente à

CONTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a execução direta da entrega, com

utitização de meios próprios ou cont-atualmente autorizados, que garantam a integridade,

seguança e rastreabilidade da carga.

8.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
8.2.1. O prazo de gaÍantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor)
8.2.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fomecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

8.2.4. A garantia abrange a realizaçào da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.

8.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de pcças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

8.2.6. As peças que apÍesentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outÍas novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na labricação do

equipamento.

8.2.7 . lJma vez notiÍicado, o Contratado realtzará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.

8.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, duÍante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante.

secÍetaria Municipal de
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8.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilizaçâo em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

8.2.10. Decorrido o prazo para repaÍos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executaÍ os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
8.2.11. O custo referente ao Úansporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
8.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
8,3. Modelo de Gestiio do Contrato
8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito scmpre quc o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse Íim.
8.3.4. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgào ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complemcntar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros Fiscalização.
8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

conEato, ou pelos respectivos substitutos ut

8.4. Fiscalização Técnica
8.4.1. O fiscal técnico do contÍato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n" 11,246, de 2022, art.22'Yl);
8.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lci n' l.1. l l l. dc 102 1 . art. l l 7. rl l", e

Dccrcto n" I | .246. de 2022

Lei n" 14.133. de 2021. art. I I7

art )') II }:
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8.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando ptazo parl a correção.
(Dccreto n" 1 1.2-16. d.'2011. art. 12. Ill);
8.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decrcto Ir" | 1.2'16. tle 1012. art. 22. lV).
8.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contÍato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

ecreto n" 11.246. de 2022 arÍ. 22
8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual De re n' I I .246 de 2022 aí. 22 VÍI
Fiscalização Administrativa
8.4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 2i. I e II. do Decfeto n" I 1.246. de 2021).

8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administÍativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestol do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; D n" 11.246

de2022 art. 23 IV ).
8.4.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecení às seguintes rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para

o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis

de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados
pelo Credenciado;
c) Avaliar a entÍega dos produtos, descontândo o equivalente aos não

realizados bem como aqueles não aprovados por não conformidade aos

padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Credenciada,

sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato;

d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento

da avaliação.
8.5. Gestor do Contrato
8.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e

Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, IV).
8.5.2. O gestor do conffato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
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se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n"

11.246, de 2022, art.2l,ll).
8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da tiquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art.2l,lII).
8.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimcnto de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, dc 2022, art. 21, VIII).
8.5.5. O gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. t 58 da Lei no 14.1 33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de2022, art.2l, X).
8.5.6. O gestor do contÍato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VI).
8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscali tâo nos termos do contrato

9.1. Recebimento
9. l. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária" no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e frscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. I .1-l da Lei n" 1 .í. I 3i. ilc 201 I , comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instmmento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administraçõo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segwança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
9.8. Liquidação
9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqúvalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7', §3" da Instrueào Normativa SEGES,{\4E n" 7712022

9.8.2. O prazo de que tÍata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de conúatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso [I do arl.75 da Lei n" 14.133 de 2021

9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissào;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

9.8.3.5. O valor a pagar; e

9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sít'ios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da L.ci de 2021

9.1 l. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATMN',3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado' será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

iua situação ou, no mcsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa con§iderada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

n" 14.13i
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao

SICAF.
10, Prazo de Pagamento
10. L O pagamento será efetuado no prazo de até I0 (dez) dias útcis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instruçào Nornrativa

SEGES/ME n" 77 de 2022
10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção

monetiíria.
10.3. Forma de Pagamento
10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem banciíria, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
10.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo

vigente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lql
Conitrlent , nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido sto na refcrida Lei Com lcmentar.

IT.I. FORMA DE SELEÇ O E CRIT RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
ll.l.l. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRf,SENCIAL, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PR-EÇO.
1I.2. FORMA DE FORNECIMENTO
I1.2.O fomecimento do objeto será integral.
11,3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
I1.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos:

entar n" 123. de 2006

II. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORIIECEDOR E FOR]ITA DE

FORNECIMENTO
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'I 1.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suÍicientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021.
1 1.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17,§l",daLein" 14.133,de2021.
I1.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante mais bem classificado.

I 1.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

I 1.3.6. Havendo a necessidade de apresentação de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já entregues, o licitante deverá

apresentá-los imediatamente, de forma presencial, no deconer da sessão.

11.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
I1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser entregues à

Comissão Permanente de Licitação, ainda durante a sessão, no endereço indicado no rodapé

deste Edital.
I 1.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

aprcsentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lci 14.133121, art.64)
11.3.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do ceÍame; e

I 1.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
I 1.5. Como condição antecedente à análise da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) procederá à verificação do

eventual descumprimento das condições de participação, notadamente quanto à existência de

sanção impeditiva à contratação com a Administração Pública, mediante consulta aos

documentos apresentados no envelope de habilitação, bem como aos seguintes cadastros

oficiais:
11.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União;
I1.7. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa -
CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
t 1.8. Cadastro de Empresas Punidas do Tribunal de Contas da União - TCU;
I1.9. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, quando for o caso;

11.10. Portal da Transparência da CGU e outros meios de verificação de sanções, inclusivc os

de âmbito municipal.
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1l.l l. A apresentação de documentos com prÍrzos de validade vencidos, sem assinatura, com

rasuras, com autenticação ilegívet ou em desconformidade com o exigido neste Edital,

acaftetaÍá a inabilitaçâo imediata do licitante, por vicio formal.
1 I .l 2. Será igualmente causa de inabilitação a ausência, entrc os documentos de habilitação, de

declaração expressa de inexistência de fato impeditivo à participação na licitação, firmada por

representante legal, conforme o disposto no art. 63 da Lei Federal no 14.13312021, ainda que tal

declaração conste em plataforma digital.
I 1.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da cmpresa licitantc e também de scu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Podcr Público, inclusive por intermédio de pessoa juídica da qual seja sócio

maj oritário .

I l.'14. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas

11.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

t I . 12. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I1.13. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

I l.l3.l. No ca-so de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006, scguindo-sc a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.14. Verificadas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será analisada pelo

pregoeiro e sua Equipe de Apoio, observando-se os requisitos relativos à habilitaçào jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, em

conformidade com o disposto no edital c na legislação aplicável.
11.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios elctrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
I1.16. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 1070

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,

assim definidas em lei.
ll.l7. Havendo nccessidadc de complementação da documentação de habilitação para

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

entregáJa, em formato fisico, diretamente na sessão pública ou na Comissão de Licitação, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
l'1.18. A apresentação dos documentos originais, em meio fisico, será exigida somente quando

houver dúvida quanto à autenticidade ou intcgridade dos documentos apresentados'

I1.19. Não serão aceitos documentos de habititação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
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salvo aqueles legalmente permitidos.
I I .20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
damatrjz.
I 1 .20.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
I 1.21. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:
1r.21.1. DOCUMENTAÇÃO RELATwA À nerrr-rUçÃO.rUnÍOlCl (artigo 66 da
Lei n'14.133/21).
I l.2l . 1. I . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devídamenle registrado no caso

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou dutorizaçõo para.funcionamento, expedido por
órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa indtvidual.

11.2I,2. DOCUMENTAÇÃO RELATryA À NSCUI,IRIDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 68 da Lel n'14.133/2I).
1 1.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e cm vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n" l4.l33l2l);
11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n" 14.133/21);
11.21.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive
as contribuições sociais previstas no artigo I l, parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n'
8.212, de 24 dejulho de l99l (artigo 68, inciso III, da Lei n" l4.l33l2l);
11.21.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" l4,l33l2l);
11.21.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da

licitante na forma da Lei (artigo 6E, inciso III, da Lei t' l4.l33l2l);
11.21.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei (artigo 68, inciso IV' da Lei
n'l4.l33l2t);
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I I .21 .2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n"

12.440, de 7 dejulho de 201 I (artigo 68, inciso V, da Lei n" l4.l33l2l);
11.21.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.

ll.2l .2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal,

entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir

do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § l' do

AÉ.43 da LC 123/2006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:

ll .21.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opçào pelo SIMPLES

obtido no site da Secretaria da Receita Federal;

11.21.2.12. Quando nâo optante pelo §IMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites

estabelecidos no artigo 3', incisos I e lI, da Lei Complementar n' 123106.

1r.21.3. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À UenrlnlçÃo ECONÔMICO-
FINANCEIRA (artigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)
I1.21.3.1. certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo 69,

inciso II, da Lei n" 14.133/21), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias

anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitação, conforme artigo 99, inciso

II, da Lei n" I I . l0l , de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperação judicial ou

extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, apresentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de ccrtidão de objeto c pé ou

homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165

da Lei n" 1 1.101/05;

b) No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de

possibilidade de paíicipação da empresa em conffatações públicas, bem como

evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade

econômica da mesma;

I L2l .3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes, capital

social ou patrimônio líquido igual ou superior a l}Yo (dez por cento) do valor estimado da

contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Regístro Civil das Pessoas

Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, § 4", da Lei n" l4' 133/21);

I 1.21.3.3. Balanço Patrimonial e Demonshações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
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sociais (artigo 69, inciso I, da Lei n" 14.133121), jir exigiveis e apresentados na forma da Lei,
que poderá ser atualizado por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data da apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa situação financeira da

empresa, observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta

Comeroial ou no Cartório de RegistÍo competente da sedc ou domicílio da

empresa, acompaúada dos Termos de Aberhra e Encerramento do Liwo
Dirírio do qual foram extraidos, vedado a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios;

b) No caso especifico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-

á através de cópia de publicação do balanço emjomal de grande circulação

ou competente dirírio oficial e ata da assembleia geral ordinária que o

aprovou bem como prova de seu devido arquivamento no registro do

comércio, sendo dispensada, assim, a apresentação dos termos de abertura

e encerramento dos livros fiscais, nos termos do artigo 289, § 5", da Lei n"

6.4M, de I 5 de dezembro de 1976;

c) Entende-se por'Já exigíveis e apresentados na forma da Lei" o

Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contribeis referentes ao exercício

social imediatamcnte antecedente ao ano da licitação quando a data de

apresantação dos documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos

termos do artigo 1.078, inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no

caso de anpresa que utilize o Sistsma Público de Escrituração Digital -
SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das

peças contábeis digitais estabelecido por meros atos normativos que

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do Tribunal de Contas

da União, acórdãos 199912014 e 11912016, ambos do Plenário);

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado,

devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na

declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Gerat (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante i Passivo Não Circuhnte
Ativo Total
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Pâssivo Circulente + Pasivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

1l .21 .3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devcrão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de l0% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item peÍinente.

I l.2l .3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e confirmados pelo

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que o critério de

arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891].1977 .

11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § l', da Lel n'
t4.t33l2t)
11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do

futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na

empÍesa, número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço
residencial completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da

declaraçâo supra deverá ser apresentada também procuração especifica com poderes para

formalizaçào de contratos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a

licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em

nomc do(s) represcntante(s) legal(is) da empresa;
11.21.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo ÍV - Declaração
de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo

que a falta dessa informação não inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que

não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complemcntat n" 123106 - Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

11.21.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
l'l .21 .4.4. Deverá apre sentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licilante,
expedido pelo órgão competente;
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e
comprovante de endereço);

I1.21.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
f 1.21.5. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso IV e § zo, da Lei n" 14.133/21)

Sec ÍetaÍia Municipal de
De se nrrolvimanto da

Educrçlo @ / GAGI{*ETRTNHA



",aI
I ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.497/0001 -65
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO

I 1.21.5.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade

da Administração Federal, Estadual ou Municipal, dfueta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempeúo de atividade pertinente e

compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitaçâo.

11.21.5.2.0 atestado deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela licitante

à contratante que prestou a declaração, ou de outro documento Íiscal idôneo que comprove a

cfetiva execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de dcsconsideração do

documento para fins de habilitação.

12.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, estando

disponível para consulta pública, conforme dispõe o art. 7'da Lei n' 14.13312021.

12.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 477 .042,62 (quatroccntos e setenta e

sete mil e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha de custos

anexada ao sente edital.

13.1. A presente alteração na Ata de Registro de Preços tem por objetivo modificar o(s)

item(ns) registrado(s), conforme descrito abaixo, em razáo de inserir a justificativa:

necessidade administrativa, erro material identificado, adequação de especificações técnicas,

a alizaçio de preços, substituição de fornecedor, devidamente justificada nos autos do

processo administrativo.
13.3. Pcrmanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro dc Preços,

especialmente quanto à vigência, obrigações das partes e forma de fomecimento, que

continuam em pleno vigor.
13.4. Esta alteração passa a vigorar a partir da data de sua assinahua, integrando-se à Ata de

Re istro de P todos os fins de direito.s

14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes neste

Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,

autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades

contÍatuai s :

a) Multa de l0%, (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução

total da obrigação;
b) Muha de 109ó (dez por cento) do valor conespondente à parte não cumprida, no caso

de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitado:
c) Multa de 0,3'% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do semiço deste

credenciamento, até no áximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado

descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Ádministração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo prazo
que .for fixado pela Administração em função da natureza e a gravidade da falta

SecretaÍia Municipal de
Desenvolvlmcnto dâ

Educ.çâo

t2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I4. DAS PENAI,IDADES

@ / cAclG.ElRlilHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.497l0001 -65
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO

comeÍida, respeitados os limites legais;
e) Suspensão definitiva dos sentiços:

fl Declaração de inidoneidade para licilar ou contrdtar com a Ádministração Pública,
considerado, para tanto, reincidências de -faltas, sua natureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria
Municipal de Administraçào, Planejamento e OrçamentoiAdministração Municipal. Caso
a Credenciada não tenha neúum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimaçâo, para efetuar o pagamento da multa.
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encarniúados ao órgão
competente para que seja inscrita na dlvida ativa, podendo, ainda a Administração proceder
à cobrança judicial da multa.
'14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Orçamento/Administração Municipal mediante respectivo processo
administrativo, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das

penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública.
14.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentâr documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração para Íins de habilitação neste processo de

credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da graüdade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro
do devido processo legal.
14.7. A imposigão de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o direito
da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e

danos que o fato gerador da penalidade acanetar para os órgãos gestor, seus usuários e

terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamentc, observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a
ampla defesa.
14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de

fo maior e caso fortuito.

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás -
TO, comrenúncia ex ual SC a.SSA A ucr outro mats vile
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16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o
mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Cachoeirinha - TO, aos 17 dias do mês de outubro de 2025

Responsável pela Elaboração

Milena Fernandes Barbosa
Auxiliar Administrativo
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Aprovação do Termo de Referência

Processo Licitatório N.' 184/2025
Modalidade: Pregão Presencial N." 020/2025

Dessa forma, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de l" de abril de 2021, aprovo o presente

Termo de Referência, que fundamentará a realização do Pregão no âmbito do Processo Licitatório
n" 18412025, destinado à contratação do objeto descrito nos autos.

Verifico que o Teíno de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e diretrizes

da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, observando a adequada definição do

objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem como os critérios de

julgamento e condições de execução.

Diante disso, autorizo o prosseguimorto dos trâmites para a deflagração do certame, nos termos

do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compõem o processo.

Cachoeirinha - TO, aos I 7 dias do mês de outubro de 2025

Â5inrdo d. forú. dlgrtâl Pd
LUCINM MNANDA ALMEIDA TucNm ME,AND^ ALMEIDÀ

COELHO70355495I 04 coElHo:70355.e51or
O.doi: 202s-10.1 7 I 7:s,írrta {l'00'

Lucinete Miranda Almeida Coelho
Gcstora Municipal do Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ : 29. 858.497/000 1 -65
SEGRETARTA MUNTCIPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAçÃO

Prezados Senhores,

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ponador(a) da

cédula de identidade no........... ............e do CPF no.............. Cargo a
participar da licitação instaurada pelo Município de Cachoeirinha/To, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, sob o n' 020/2025, na qualidade de REPRESENTAI\TE LEGAL, outorgando-
lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ....., CNPJ
no.............. ...., bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao

certame.

Local, data

Assinatura/Carimbo

ANEXO II - CREDENCIAMENTO

Secretaria Municipal de
Desenvolvlmento da

Educeçlo
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.497/0001 -65
SEGRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ACEITA Ão o,q.s coNDI ES DESTE EDITAL

Ilmo. Seúor;
Gabriel Jardim de Sousa;

Pregoeiro Oficial.

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação, bem como as

cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja declarada vencedora do certame do

PREGÃO PRDSENCIAL SRP 020t2025, cujo o objetivo Registro de preços para aquisição de

gêneros alimentícios destinados ao consumo da merenda escolar para o ensino fundamental em

comprimento ao PNAE (PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), Fundo

Municipal de Desenvolvimento da Educaçâo de Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) meses,

em virtude da demanda existente.

Local, data

Assinatura/Carimbo

Secretaria Municipal de
Deeenvolvlmento da

Educrçâo
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.497/0001 -65
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÃO

A empresa. . . . . . inscrita no CNPJ no com sede

na no Município de...................... ., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a)................. ..., portador (a) da Caneira de

Identidade no ............................e de CPF no DECLARÁ para

fins do disposto no Edital do Pregão Presencial SRP no 020/2025, objetivando Registro de

preços para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao consumo da merenda escolar para

o ensino fundamental em comprimento ao PNAE (PROGRAMÀ NACIONAL
ALIMENTAÇÂO ESCOLAR), Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação de

Cachoeiriúa - TO, pelo período de 12 (doze) meses, em virtude da demanda existente, em

conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no

anexo I do presente edital), sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta

empresa! na presente dat4 é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3o da Lei Complementar n' 12312006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3'da lei Complementar

n'123112006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do

artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 14 de Janeiro de 2006.

Local, data

Assinatura/Carimbo

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratiÍicando-se a

condição jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

)

ANEXO IV.
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMI,NTO

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

@- CACI(.]EIRINHA
Secretaria Municipal dê

Ire3onvolvlmento da
Educaçto



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNTCTPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ : 29.858.497/000 1 -65
SECRETAR|A MUNICTPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ no .............................., por intermédio de

seu representante legal o(a) Sr.(a) portador (a) da Carteira de

para fins de participação no

procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os devidos fins, que a empresa

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às leis, norÍnas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do artigo

5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013 - Lei Anticomrpção.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

Local, data

Assinatura/Carimbo

Identidade no ................... e de CPF n'

Secretaria Municipal de
Desenvolvlmento da

EduciÉo

ANEXO V. TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA
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I ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.497/0001 -65
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO

ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA

Prezados Seúores,

ITEM DESCRIÇAO tJNID. MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
00r

002

003

L O PREÇO da proposto para realizaÍ os serviços referentes ao fuürÍo e eveÍtual fomecimento do objeto deste certame é

de R$...... (..............).

2. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação dos serviços, inclusive tributos,

equipâmentos, pessoal, taxas, tralrsportes. alimentação etc.

3. A empresa DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem o serviço

licitado.v 
4. A presente proposta é vátida pelo pram de 60 (sessenta) dias contados a partiÍ da data de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vistajurídico, econômico, técnico e operacional para os serviços que

integrarn esta proposta.

6. INFORMAÇÕNS NEXCO BANCÁRIA§:
Banco: ........................ Agência:.......................... Número da Conta Bancária: .. Titular dã Conta

Bancária: ...............

7. DADOS DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRÂDOR OU DIRETOR DA LICITANTE:

Nome: ..........................

RG.
CPF

Assinatura/Carimbo

secretaria Municipal de
Derenvolvlmento da

Educ.çIo

Local, data

@ )cAcleErRrNHA

A empresa .., CPNJ no ............,estabelecida no endereço

Bairro..........., Telefone..............., Município de..............'..'...., Estado........' CEP , através de

seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no EDITAL PREGÃO

PRESENCIAL N" X)ü2025, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno

conhecimento do seu conteúdo, se propõe a realizar o fomecimento dos produtos objeto desta

licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir:



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/000í - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

Prezados Seúores,

de...................... tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta de

Registro de preços para aquisição de gêneros alimenticios destinados ao consutno da merenda

escolar para o ensino fi.rndamental em comprimento ao PNAE (PROGRAMA NACIONAL

ALIMENTAÇÀO ESCOLAR), Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação de

Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) meses, em virtude da demanda existente, em

conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no anexo I

do presente edital, em conformidade com o Edital mencionado.

Outrossim, declara que

Sob as penas da lei, que até a pÍesente data inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no

presente processo licitatório, assim como que esül ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontÍam dentro do ENVELOPE DE N' 02 -
DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO, em conformidade com artigo 62 da lei de licitações

14.l332l,para participação no PREGÃO PRESENCIAL DE N" 011/2025.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Local, data

Assinatura/Carimbo

Secretaria MuniciPal de
Doranvolvlmanto da

Educ.çao

ANEXO VII . MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA
DOCI.IMENTAÇÃO E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

@ ,lCAG|{€ETRTNHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, ÇEP:77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

Declaro para os devidos fins, que a empresa.......... .....!.............t

inscrita no CNPJ no.............. ............com sede na.'............ .......,tro

Município de que possuímos capacidade técnica

instalada, estruturas e totais condições para em conformidade com os prazos e exigência contida

no edital desta licitação e seus anexos para executarRegistro de preços para aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao consumo da merenda escolar para o ensino fundamental em

comprimento ao PNAE (PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), Fundo

Municipal de Desenvolvimento da Educação de Cachoeiriúa - TO, pelo período de 12 (doze)

meses, em virtude da demanda existente, em conformidade com as quantidades e especificações

constantes no Termo de Referência no anexo I.

Local, data

Assinatura/Carimbo

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento da

Educeção

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

O FLTNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CACHOEIRINHA/TO, pessoa

jurídicadedireitopúblico,inscritanoCNPJno29.858.497i0001-65,comsedenaRua21 deAbril,
no 1525, Centro, CEP 77 .915-000 - Cachoeirinha - TO, neste ato representado por seu Gestora

Municipal em exercício, o Sr(a), Lucinete Miranda Almeida Coelho, Gestora Municipal do Fundo

\/ Municipal de Educação inscrita no CPF: *'r'*.554.951-**, brasileira, residente domiciliada nesta

Cidade de Cachoerinha - TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS no XX12025,

PROCESSO ADMINISTRATM N.' 18412025, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2027,

no Decreto n.o I I de 31 de de2023 e em conformidade com as a

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍaa eventual contratação de ........ ,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, anexo, que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento da

Educação

ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.u ........

1. DO OBJETO

2. DOS PRH,ÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATMS

Fornecedor (ruzãp sttciol, CN Pl/M F, enilereço, conÍilíos, represenÍonte)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND
QUANT

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIO

,-.ô rrirarrsr^ Hvircrt^! Dr
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL ÓE ADMINISTRAçÂO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

3.1. O órgão gerenciador será o FIINDO MI-)NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÀO.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de não paÍicipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Ápresentação de justificativa da vantagem da qdesão, inclusive em situoções

de provável desabastecimento ou desconÍinuidade de semiço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" I4.133, de 202I ; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.
4.2. A autoização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.

4.2.1 . O órgão ou eüidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contrato§ ou à sua capacidade de

gerenciamenlo.

4.3, Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não paÍicipante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nâo teúa quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não podeÉ exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

adeúem à ata de registro de preços.

Secretãria Municipal de
Dê3envolviínento da

Educ.çIo

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4. DA ADESÃO À Arn OO REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.06,4/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.23 daLei n" 14.133, de202l.
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. 1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, em câso de prorrogação da ata" poderá ser

renovado o quantitativo originalmente regisfiado.
5.1.1. O contrato decorrenÍe da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio insttumento conüatual e observará no momento ds

contratdção e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um)

exer c íc io./inanc e ir o.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá havet a

indicação da disponibilidade dos créditos otçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata seÉ formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133,

de2021.
5.2.1 . O instrumento contratual de que tratq o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da aía de registo de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

ur. l24da Lei n" 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de regisho de preços:

5.4.1. Serdo registrados nq ataos preços e os quaníitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nõo proposta em quanlitativo

inferior ao máximo previslo no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o regisffo dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.4.3. Aceitarem cotal os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do

adjudicatário, observada a classiJicação da licitação: e

5.4.4. Mantiverem sua proposta original.

Secretaria MuniciPal de
De3envolvlmanto da

Educ!Éo

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO UA ITA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

5.4.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiJicação dos liciíantes ou

dos fornecedores regisÍrados na ata.

5.5. O regisÍo a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatrtio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o pÍeço do adjudicatri,rio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1 . 1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do capul

do art. 124 da Lei n" 14.],33, de 2021;

6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços regisÍrados;

6. t.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuqção sobre os preços re§strados, nos termos da Lei n'
14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reaiustamento, deveni ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a conlrataÇão;

6.1.5. No caso da repact ação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocaÍá o fomecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrddo, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, rw ordem de classificação, para verificar se

Secretaria lúunicipal de
Dasanvolvlrnênto da

Educsçlo
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aceiíam reduzir seus preÇos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adolqndo as medidas

cabíveis para oblenção de contratação mais vanlaiosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgõos e às entidades que tiverem .Íirmado contratos decorrentes dq ala de registro

de preços pqra que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociaçõo com vislas à alteração conlratuaL obsemado o disposlo no art. 124 da

Lei n' 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3. Neste caso, o fomecedor encamiúarâ juntamente com o pedido de alteração' a

documentaçâo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.1. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido sení indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na atâ, sob

pena de caÍlcelamento do seu registÍo, sem prejúzo das sanções previstas na Lei no

14.133, de2021, e na legislação aplicável.

7.3.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços regis[ados, observado

o disposto no item 5.7.

7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e

adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.3.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o pÍeço registrâdo, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade

gerenciadora aÍtalizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.3.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem Íirmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
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alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no arÍ. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entÍe os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente podení ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parlicipante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade paÍicipante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11 .462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, cabera ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciador4 dos quantitativos dos participantes da compra centralizadA nos termos do item 0, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento'

9.1 . O registo do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1 . I . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1 .3. Não aceitar maÍrter seu preço registrado, na hipótese prevista no aÍigo 27' § 2"'

do Decreto n" 11 .462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicâda ao fomecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa'

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserv4 observada a ordem de

classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e j ustificadas:

9.5. l. Por razão de interesse público:

9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrenle de caso fortuito ou força maior; ou

9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-sesuperiorouinferioraopreçoregistrado,nostermosdoartigos26'§3'e
27, § 1", ambos do Decreío n' I1.462, de 2023

10.1. Local da Entrega: Os produtos deverão seÍ entregues no

v endereço.... no honário das 08:00 as 12:00 das 14:00 à 18:00'

mediante agendamento prévio com a equipe responsável pela recepção

10.2. Prtzo de Entrega : A entrega dos produtos deverá ocorrer no pÍazo maximo de 05 (clnco

dias úteis, contados a partir da data de assinatura do contrato ou da emls são da nota de emPeúo,
)

conforme aplicável.
iO.i- nu.pàn."bilidade pelo Transporte: Caberá à contratada toda a responsabilidade pelo

transporte, acondicionamênto e integridade dos produtos até o local de entrega, arcando com

todos os custos envolvidos.
10.4. Condições dos Produtos: os produtos deverão ser entÍegues em perfeitas co^ndições,

devidamente embalados e com todas as especiÍicações técnicas exigidas no termo de referência'

10.5. Recusa de produtos: A contratante Àe reserva o direito de recusar produtos que estejam em

desacordo com as especificações estabelecidas, apresentem avarias ou estejam fora do prazo de

validade (quando aplicável).
t 0.6. neceLimento DeÍinitivo: O recebimento definitivo dos produtos será formalizado mediante

atesto de servidor designado, após a verificação da conformidade com os requisitos do contÍato.
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II, DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS

11.1. E de respon sabilidade exclusiva da empresa contratada asseguar que os produtos sel am

entregues no local indicado. devidamente acondicionados, com lacres e rótulos intactos (quando

aplicável), respeitando as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência sob pena de

I2. DAS CONDTÇOES DE ENTREGA
recusa do recebimento da Admini

12.1. Os produtos objeto deste Registro de Preços, tais como combustíveis (gasolina comum,

gasolina aditivada, óleo diesel comum e óleo diesel S10), óleos Iubrificantes, graxas, fluidos de

freios, fluido protetivo de radiadores e ARLA 32, deverão ser fomecidos em perfeitas condições

de uso, dentro dos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos reguladores competentes, com

validade mínima de 12 (doze) meses, quando aplicável, a contaÍ da data da enüega ou retirada,

atesto do servidor res nsável.

devidamente lacrados e rotulados de acordo com as normas técnicas vigentes'

12.1.1. O fomecimento poderá ocorrer de forma fracionada, conforme demanda da

Administração, devendo os combustíveis ser entregues diretamente no(s) posto(s)

da(s) empresa(s) contratada(s), ou em local previamente indicado pela contratante,

conformé especificado no Termo de Referência, mediante autorização formel do

setor requisitante.
12.1.2. No caso de fomecimento de lubrificantes, gÍaxas, fluidos e demais produtos

em embalagens, a entrega devera ser rcalizada no endereço: setor responsável,

exclusivamente em dias úteis, no horiírio das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00'

mediante prévio agendamento com o setor responsável'

12.1.3. Seiá de responsabilidade da empresa contratada todo o transporte e eventual

descarregamento dos produtos no local designado pela Administração, sem qualquer

ônus adicional.
12.1.4. Os produtos enfiegues ou abastecidos serão conferidos no ato, podendo ser

recusados se estiverem em desacordo com as especificações contratuais,

apresentarem embalagens danificadas ou violadas (quando aplicável), estiverem fora

dà prazo de validade ou não atenderem aos padrões técnicos exigidos'

l2.l.5.Emcasodeirregularidade,aempresacontratadadeveráprovidenciara
substituição do item recuiado ou a correção da falha no prazo máximo de 03 (üês)

dias úteis, contados da notificação formal emitida pela Administração'

12.2. O recebimento definitivo dos produtos ou serviços será formalizado após a verificação da

conformidade com as condições estabelecidas no contÍato e no Termo de Referência' mediante

13.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por quem a

Autoridade Competente indicar formalmente , com as devidas publicidades:

Unidade vinculada
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C unção:

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art 7o, inc. XIV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

14.3. O órgão ou entidade paÍticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

I 5.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL.
15.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e reprcsentante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s)

registrado(s)
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